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EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N" 36/2019 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 179/:

PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PREST
DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EI
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA!
PR ?

INTERESSADO: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO Ê CULTURA E 4
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA. . ,1^

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

A
Em 25 de outubro de 2019.

Marcos

r'í.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^.^£r^
Departamento de Compras

SOUÇITÀCAO

^Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de foto e filmagem com impressão e edição para diversas
Secretarias do Município de Bandeirantes-Pr, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2019

AWfONIÒ^ARi
SECRETARIO MUNICiS

iARDO—^
WtíNISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/^ ̂
Depaitamento de Compras v

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

ITEM DESCRIÇÃO

Filme máximo de 01 hora / edição em DVD

Fotos aereas mídia com drone

Fotos 3X4 (4 unidades

Foto 30X40 + moldura

Vídeo aerio com drone

Cobertura de eventos em mídia

Filme institucional 30 minutos edição em DVD

QUANTIDADE

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2019

ITAálÓVA ADMif
ÍARDO __
>TRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 85360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

: / Departamento.de Compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr°.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA - s.

Diretor do Dep. da Licitação . ' "

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26, parágrafo único, inciso íll, da Lei 8.666/1993, e §6' do art. 2° da instrução Normativa n"
3/2017 do Ministério do Pianejamento, Desenvoivimento e Gestão, e ainda anuida peias demais
autoridades, vem informar que. conforrne demonstra documentos anexo, não foi possivel iocalizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço,mos sítios indiçadqs pelo Tribunal de Contas do Paraná
r<http:// paineldeprecos. planeiamento.aov.br/ analise-materiais >; <http://servicos.tce.pr.aov.br/servicos
/sfv exibirRelatoriQs.aspx?t =33> e <

https;//menorpreco.notaparana.pr.gov.br/app?íermo=Pneu%20fan%20125&iocai=6gkzqf9vb>], os
preços dos produtos os quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos dempnstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, submeto a presente justificativa aó Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

.Bandeirantes, 12 de Agosto de 2019.

LINC^ARTINS
Prefeito

Secresfário'de Administração

REGINA CELW AMARAL FABRIS
Diretora dá Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^^
Departamento de Compras "s-if.—^5

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na

Lei 8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de
referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação de

empresa especializada na prestação destes serviços visa garantir a observância do Princípio

da Publicidade dos atos e eventos promovidos pelo Município de Bandeirantes - Paraná.
*.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 13 de Agosto de 2019

Ratifico a justificativa,

-ipí-V âi a.
*  3 '

SECRETÁRlO^UNICltóüEABMNISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao Sr®.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que abaixo assina,
no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E
EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, em
atendimento ao § 4® do Art. 1.® do Decreto 10024/2019, que orienta que a impossibilidade da
utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada.

inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido
concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos
observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que
declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presenciai.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à
opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Além do-mais, a utilização do pregão na forma presencial não é modalidade
extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão
eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que
motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2019.

ARDO

Socreiário de Administra

Rua Frei Ratael Proner, 1.457--e5ntr^- Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PESQUISA DE PREÇO SERVIÇOS FOTO E FILME
DATA DA EMISSÃO 12 AGOSTO DE 2019

ILMO SR: PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ENDEREÇO: Rua Frei Raphael Proner, 1457

CIDADE: BANDEIRANTES ESTADO: PARANA

CNPJ: INSC. ESTADUAL/IGMS:

QTD lUN IDESCRIÇÃO
1 unid F1LMEM.\XIMODE01 HORA/EDIÇÀOEMDVD
1 unid IFOTQSAEREAS mídia COM DRONE
11 unid FOTOS 3X4 (4 UNTOADES)

1 unid FOTO 30X40 + MOLDURA
1 unid vídeo AERIO COM DRONE
1 unid COBERTURA DE EVENTOS EM MÍDIA
1 unid FILME INSTITUCIONAL/30 MIN, EDIÇÃO EMDVD

R$ UNIT R$ TOTAL

1250,00 1250,Opp
65,00| 65,00
12.50 12,50

205.00 1205.00

2.450,00 2.450,00

7.50 7.50
1.500.00 1.500,00

ORÇAMENTO VALIDO POR 90 DIAS

\SôfNATURA

NOME

André Olivéíra de Soua ME

Praça Geiulio Vargas 510

Sania Mariana - Parana

CNPJ 01700408/0001-39

IE-901.41713-0I

alvara-074/1997
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Conpro\ente de Inscrição e de Siluação Cadastral

NÚUEKO DE INSCRIÇÃO

01.700.408/0001-39

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANORE OLIVBRA DE SOUZA

TfTULOOQ ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FOTO CLICK

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ÍÍWIDADE ECONÔMICA PRINOIWU.
47.g9.O-OB • Comárclo varejista de artigos fotográficos e para filmagem

COOIGOEOESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS ̂CUNOARIAS

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
82.19-9-01 - Fotocópias

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plasttncação
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipatnentos e suprimentos de informática
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5- Empresário (individuai)

LOGRADOURO

PC GETULIO VARGAS

CEP BAIRROA3ISTRITO

86.350-000 CBITRO

1 ENDEREÇO aETRONICO

NÚMERO

510

COMPLEMENTO

município

SAVTA MARIANA

TEl.EFONE

(04] 3531-1000

ENTEF£OERATtVORESPONSAVEL(EFR)

SnUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE«TUAÇAO CADASTRAL

DATA DASnUAÇAOCAOASTRAL

03/11/2005

SITUAÇAO ESPECIAL
O

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 às 10:52:43 (data e hora de BrasOia).

htlpsyAvAWjecata.fazenda.govt>r/pessoaiiJrtdica/cnpj/cnpJreLa/Cr^jreva_Cormro>fflnte.asp



CaíÍo^ Álm^idA
Foto e Filmagem

ORÇAMENTO

PR0P0NENTE:CAR1.0S ALMEIDA FOTOGRAFIAS LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL 546

CNPJ: 133692090001/79 lE: 90556552-40

FONE:{043) 996455423

E-MAIL:car/osa/fMe/í/aí//e//a/(â)/iotMaí/.com

PRODUTO

HILMAGRNS COM NO MÁXIMO 01
HORAS DE DURAÇÃO, EDIÇÃO E
MATERIAL EM DVD DIGITA!.

,  FOTOS AEREAS MIDlA ATRAVÉS DE
DRONE

UND I FOTO 3XJ JOGO COM 4 UNIDADES
UND I PÔSTERES 30X40 COM MOLDURA
UND I vídeo AÉREO ATRAVÉS DE DRONE

VÍDEO INSTITUCIONAL COM NO

UND MINUTOS DE DURAÇÃO,
EDIÇÃO E MATERIAL EM DVD
DIGITAL

UND FOTOS DIVERSAS EM MÍDIA DE
EVENTOS E COMEMORAÇÕES

VLR VLR

MÁXIMO MÁXIMO
UNT TOTAL

1.100,00 1.100,00

50,00 50,00

10,00 10,00

180.00

2.200,00 2.200.00

1.350,00 1.350,00

6,00 6,00

Carlos Cezar de Almeida

CPF 367083569-53 / RG 3049955-7

PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS

113.369.209/0001-791

Bandeirantes 07 agosto 2019
,/teCeiMiMrürtzHMvAMI-CMim,

capsMeMoo-BWWBwnfs-PR _|

Fotógrafo & Repórter- Fotográfico - DRT-PR n22519
43 3542 0172 | 43 9645 5423

Av. ComendadorLuiz Meneghel,546 | Centro | Bandeirantes | Paraná



Corrprovomsde Inscriçâoe de SiluaçãoCad3stral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM£KO DE inscrição

13.369.2D9/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRJÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATft DEABERTURA

09/03/2011

NOME EMPRESARIAL

CARLOS ALMBDA FOTOGRAFIAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOAIE OE FANTASIA)

CARLOS ALMBDA FOTOGRAFIAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOmICAPRINOIWL
47.fl9-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

CODIGOEDESCRIÇAO DASAT(WOADESECONOMICAS SECUNDARIAS

53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e da higiene pessoal
95.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos
74.20-0-04- Filmagem de festas e eventos

COOIOOE DESCRIÇÃO OANATUREZAJURlOICA

206-2 - Sociedade Bnpresárla LImKada

LOGRADOURO

AV COMBfOADORLUIZ MENBGHB.

NÚMERO COMPLEMENTO

546 ANOAR SUPB7I0R

CEP

86.360-000

BAlRRODISTRrrO

CBITRO

e^OEREÇO ElfTRÚNICO
CARLOSALMaOADIGlTAL@HOTMAILCOM

eriE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAI

ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESreCIAL

MUNICiPO

BANOBRANTES

TELEFONE

(43) 9645-5423

D«A DASITUAÇAO cadastral

09/03/2011

ÜATA DA SíTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31A10/2019 às 10:53:50 (data e hora de Brasnía).

httpsyAAWW.rectítB.fe2enda.govbr/pessoa;uidlcaicnpj/cn(:jre)0/Cnpjre\e_Cc*Dpro)anle.3Sp



Nome Fantasia: FOTO ABE

Cnpj: 07957133/0001-08

Insc. Est. 90369944-25

Razão Social: YOZO ABE

Endereço: Praça Erasmo Cordeiro, 56

Centro - Ribeirão do Pinhal

Telefone: 43 3553 1291 Contato: Yozo Abe

\  Proposta válida por 90 dias

ORÇAMENTO

PRODUTO Valor unitário

FOTO 3X4 JOGO COM 4 UNIDADES

PÔSTERES 30X40 COM MOLDURA

R$ 12,00

R$ 195,00

FILMAGENS COM NO MÁXIMO 01 HORAS

^pE DURAÇÃO, EDIÇÃO E MATERIAL

EM DVD DIGITAL

VÍDEO INSTITUCIONAL COM NO MÁXIMO

R$ 1.150,00

30 MINUTOS DE DURAÇÃO, EDIÇÃO E

MATERIAL EM DVD DIGITAL

FOTOS AÉREAS EM MÍDIA ATRAVÉS DE DRONE

R$ 1.450,00

R$ 60,00

FOTOS DIVERSAS EM MIDIADE EVENTOS E

COMEMORAÇÕES

VÍDEO AEREO ATRAVÉS DE DRONE

RS 7,00

RS 2.400,00

/  J N

.• /.y 'V. .

Ribeirão do Pinhal 13 de agosto 2019

s' ' }>y
.o .o

<J" ÃÍ-



31/1CV2D19 Compro\»iie de Inscrição e òe SIluapao Cadastra!

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEROOE INSCRIÇÃO

07.S57.133/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEABERTURA

, 24/04/2006

NOME EMPRESAREM.

YOZO ABE

-TtTUlODO ESTASELECWENTOENOMEO: FANTASIA)

COOlGOEOESCRíÇAOOAATIVIOADEECONÔMICAPniNCEfW.

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos a para filmagem

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATEVIOADES ECONÔMICAS KCUNDAfilAS
74.20-0-01 • Atividades de produção de fotografias, exceto aérea o submarina
74.20-0-03 • Laboratórios fotográficos
74.20-0-04- Filmagem de festas e eventos
82.19-9-01 - Fotocópias

CÔQIGOEDESCRICtóOANATUREZA jurídica

213-S- Empresário (Individual)

U5CWAD0UR0 NÚMERO COUPl
PC BtASMOCOROBRO

I COMPLEMENTO

CB»

I 86.490-000

BAIRRODISTRITO

CBfTRO

ENDEREÇO BETRÔNICO
e5C.alvorada@visaonet.com.br

ENTE FEDERATIW) RESPONSÁVEL (EFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATÍVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL

MUNICiPO

I RlBaRAO DO PINHAL

(43) 3551-1280

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/0472006

DATA OASTTUAÇAO ESPECEM

r^vAprovado pela Irtslrução Nomatlva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/10/2019 ás 10:54:29 (data e hora de Brasilía).

Wlps://wiWv.recalafiazenda.govbi7pe5soa)ixidica/cnfl/crxijre\0'Cr¥jre%a_Compro«rte.asp



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇAFEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NOCEARÁ
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

LOTE I - FILMAGEM (COTA PRINCIPAL)

Vídeo

Vídeo

Vídeo

DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO

Serviço de HImagem c ediçSo para vídeo de
pronuncfamcnlo que conlcmpla l hora de gravação c
cuja edição final resultará cm material de 3 minutos,
incluindo edição. Filmagem na gnmdc Fortaleza,
Serviço de filmagem com captação de imagens em

fointato jornalístico, incluindo gravações cm locais
diversos de locação, iodos concentrados na grande

Fortaleza, com gravação bruta dc ate 2 horas c edição
que resultará cm produto de 3 minutos. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, ofi" para vídeo e
elementos gráficos.

Serviço dc filntagcm com captação dc imagens em
formato Jomalislko, incluindo gravações cm locais
diversos de locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com gravação hruta dc ate 4 horas c edição
que resultará cm produto dc 8 a 10 minutos. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, ofTpara vídeo c
elementos gráficos.

Serviço dc filmagem para divulgações dc
ações/atuação da Justiça Federal no Ceará, Incluindo

filmagens cin locais
diversos dc locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com tempo máximo dc gravação dc 2 horas e
edição final que resultará cm vídeos dc 30 segundos a 1

minutos. Inclui edição, locução, ofTpara vídeo c
elementos gráficos.

Serviço de filmagem para divulgações dc
ações/atuação da Justiça Federal no Ceará, incluindo

filmagens cm locais
diversas dc locação no Ceará (nas cidades cm que atue a
Justiça Federal - relação dc endereços no anexo I), com
tempo máximo dc gravação dc 2 horas c edição final
que resultará em vídeos de 30 segundos a 1 minutos.
Inclui edição, locução, olT para vídeo e elementos

gráficos.
Serviço de produção, gravação e edição de video

instituciuna) e/ou promocional da Justiça Federal no
Ceará. Cada video contempla até 4 horas de gravação e

edição que resultará em produto de até 5 minutos.
Filmagem na grande Fortaleza. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, off para video e
elementos gráficos,

Serviço de filmagem para cobertura dc evento
(solenidndcs, seminários, workshops c cursos) com 1
câmcra. Evento por ate 4 horas (1 período). Gravação c

PREÇO
UNITÁRIO

RS

2.424,05

RS

3.823,83

PREÇO TOTAL

RS 19,392.40

RS 30.590,64

5.536,33
RS 44.290.64

RS

3,007,49
RS 60.149.80

RS

4.786,79
RS 38.294,32

RS

9.064.67

RS

2.483,42

RS 18.129.34

RS 39.734,72

Página 3 de %
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ConUataçào de serviços fotográficos e filmagem profissional para JFCF



8  I Vídeo 16

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

JÜSTIÇAFEDERALDEPRIMEIR06RAUN0 CEARÁ
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

edição de vídeo. 1

Serviço de filmagem para cobcnura dc evento
(solcnidadcs, seminários, workshops c cursos) com 1

câmcra. Evento por até 8 horas (divididas cm 2
períodos). Gravação c edição dc vidco.

R$

3-77U6
RS 60J44.96

TOTAL LOTE 1 (COTA PRINCIPAL) RS 310.926,82

LOTE 2 - FILMAGEM (COTA RESERVADA)

Vidco

V doo

DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO

Serviço dc filmagem e edição para vidco dc
pronunciamento que contempla I hora dc gravação c
cuja edição fina! resultará cm material de .3 minutos,
incluindo edição. Filmagem na grande Fortaleza.
Serviço de filmagem com captação de imagens em

formato Jomalislico, incluindo gravações em locais
diversos de locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com gravação bruta de até 2 hora.s e edição
que resultará cm produto de .3 minutos. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, off para vidco e
elementos gráficos.

Serviço de filmagem com captação de imagens em
formato jornalístico, incluindo gravações em locais
diversos dc locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com gravação bruta dc até 4 hora.s c edição
que resultará cm produto dc 8 u 10 minutos. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, off para video e
elementos gráficos.

Serviço dc filmagcin para divulgações dc
ações/atuação da Justiça Federal no Ceará, incluindo

filmagens cm locais
diversos dc locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com tempo máximo dc gravação dc 2 horas c
edição final que re.sullató cm vídeos dc 30 segundos a 1

minutos. Inclui edição, locução, off para vídeo o
elementos gráficos.

Serviço dc filmagem para divulgações dc
ações/atuação da Justiça Federal no Ceará, incluindo

filmagens em locais

divcrso.s dc locação no Ceará (nas cidades cm que atue a
Justiça Fccicra) - relação dc endereços no anexo I), coro
tempo máximo dc gravação de 2 horas c edição final
que resultará cm vídeos dc 30 segundos a 1 minutos.
Inclui edição, locução, off para vidco e elementos

ráficos.

PREÇO
UNITÁRIO

R$

2.424,05

RS

3.823,83

PREÇO TOTAL

RS 4.848,10

RS 7.647,66

RS

5.536,33
RS 1 1,072,66

RS

3.007,49
RS 15.037,45

RS

4.786,79
RS 9.573,58
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇAFEDERALDEPRIMEIROGRAÜNOCEARÁ
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

14 Vidco

15 I Video

16 Vídeo

Serviço de produção, gravação e edição de video
institucional c/ou promocional da Justiça Federal no

Ceará. Cada vidco contempla ate 4 horas de gravação e
edição que resultará cm produto de até 5 minutos.

Filmagem na grande Fortalc74i. Inclui
repórter/apresentador, edição, locução, off para vídeo c

elementos gráficos.
Serviço de filmagem para cobertura de evento

(soienidades, seminários, workshops e cursos) com 1
cãmera. Evento por até 4 horas (I período). Gravação e

edição de video,
Serviço dc filmagem para cobertura de evento

(soienidades, seminários, work.shops c cursos) com 1
câmcra. Evento por até 8 hora.s (divididas cm 2

criodos). Gravação c edição de vídeo.

RS

9.064.67

R$

2.483,42

RS

3.771,56

'íi'.—L2l.

9.933.68

15.086,24

TOTAL LOTE 2 (COTA RESERVADA) RS

ITEM

17 Vídeo

18 I Vídeo

19 Vídeo

20 Video

LOTE 3 - FILMAGEM (COTA ESPELHO)

DESCRIÇÃO DO BEM /SER\TÇO

Serviço dc Illmagctn c edição para vidco dc
pronunciamento que contempla 1 hora dc gravação c
cuja edição final resultará cm material de 3 minuto.s,
incluindo edição. Filmagem na grande Fortaleza.
Serviço de filmagem com captação de imagens em

formato jornalístico, incluindo gravações cm locais
diversos de locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com gravação bruta dc até 2 horas c edição
que resultará em produto de 3 minutos. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, off para vídeo c
elementos gráficos.

Serviço de filmagem com captação de imagens em
formato jornalístico, incluindo gravações cm locais
diversos de locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com gravação bruta de até 4 horas e edição
que resultará em produto de 8 a 1Ü itiinutos. Inclui

repórter/apresentador, edição, locução, off para video e
elementos gráficos.

Serviço dc filmagem para divulgações de
ações/atuação dn Justiça Federal no Ceará, incluindo

filmagens em locais
diversos de locação, todos concentrados na grande

Fortaleza, com tempo máximo de gravação de 2 horas e
edição final que resultará em vidcos dc 30 segundos a l

minutos. Inclui edição, locução, off para vídeo c
elementos gnlficos.

PREÇO

UNITÁRIO

RS

2.424,05

RS

3.823.83

RS

5.536,33

PREÇO TOTAL

RS 4.848.10

R$ 7.647,66

RS 11.072,66

RS

3.007.49
RS 15.037.45
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

JÜSTIÇAFEDERALDEPRIMEIROGRAUNOCEARÁ
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

21 Vídeo

22 I Vídeo

23 Vídeo

24 Vidco

Sen'iço de filmagem para diNmIgações dc
ações/atuação da Justiça Federal no Ceará, incluindo

filmagens em locais
diversos de locação nu Ceará (nas cidades cm que atue a
Justiça Federal - relação de endereços no anexo I), eom
tempo máximo dc gravação dc 2 horas e edição final que
resultará em vídeos de 30 segundos a I minutos. Incluí
edição, locução. ofT para vídeo c elementos gráficos,

Serviço de produção, gravação c edição de vídeo
institucional e/ou promocional da Justiça Federal no

Ceará. Cada vídeo contempla até 4 horas de gravação e
edição que resultará cm produto de até 5 minutos.

Filmagem na grande Fortaleza. Inclui
repórter/apresentador, edição, locução, off para vídeo e

elementos gráficos.
Serviço de filmagem para cobertura de evento

(soienidades, seminários, workshops e cursos) com 1
cãmcra. E\'cnto por ate 4 horas (1 período). Gravação c

edição dc vidco.
Serviço de filmagem para cobertura dc evento

(soienidades, seminários. work.shops c cursos) com I
cãmcra. Evento por até 8 horas (divididas cm 2

períodos). Gravação c edição dc vidco.

RS

4.786.79

RS

9.064,67

RS

2.483.42

RS

3.771,56

9.573,58

9.933,68

15.086,24

TOTAL LOTE 3 (COTA ESPELHO) RS 73.199,37

ITEM UNID QTD

26 Saída

Si»são

unidade

unidade

unidade

unidade

LOTE 4 - SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS (COTA IP

'  DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO
Serviço de fotografia para cobertura de eventos c

ações da JFCE. Saídas de 3 horas. Tratamento de 50
fotos diferentes.

Serviço de fotografia para cobertura de eventos e
ações da JFCE. SaitUis de 4 horas. Tratamento de 100

Iblos diferentes.

Serviço dc ensaio fotográfico dos magistrados da
JFCE para compor a Galeria dc Diretores do Foro e
Galeria dc Magistrados, em tons dc preto c branco,

com iluminação especial e fundo próprio para retratos
em estúdio, disponibilizando tela dc computador para

aprovação das imagens fotografadas.

Serviço dc restauração dc fotografia.s impressas.

Impressão dc fotografia. Acabamento brilhante.
Tamanho 13 x !8cm.

Impressão dc fotografia. Acabamento brilhante.
Tamanho 21 x 30cm.

Impressão de fotografia. Acabamento brilhante.

RINCIPAL)

PREÇO
UNITÁRIO

R$

1.766,18

RS

2.520,92

RS

2.142,18

RS

155,14

RS

14,03

RS

17,48

RS

SUBTOTAL

RS 28.258,88

RS 161.338,8

RS 102.824,64

6.205,60

561,20

699,20

774,48
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32 unidade

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇAPEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO CEARÁ
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Tamanho 30 x 40 cm.
Impressão de fotografia cm papel semigloss. 270gr,ressão de fotografia cm papei semigloss. 270gr, RS

acabamento fosco. Tamanho 30 x 40 cm. 79.09
TOTAL LOTE 4 (COTA PRINCIPAL)

3.79632

304.459,20

ITEM UNID

.33 I Suida

34 I Salda

35 Sessão

LOTE 5 - SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS (COTA RESERVADA)

i-i r»r» Dciti / cirD\/ir"r» PREÇODESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO

36 unidade

37 unidade 10

38 unidade 10

39 unidade 6

40 unidade 12

Serviço de fotografia para cobertura de eventos e ações da
JFCE. Saídas de 3 horas. Tratamento de 50 fotos diferentes.

Serviço de fotografia para cobertura de eventos e ações da
JFCE. Saida.s de 4 horas. Tratamenio de 100 fotos diferentes.

Serviço de ensaio fotográfico dos magistrados da JFCE para
compor a Galeria de Diretores do Foro e Galeria de

Magi.slnidos, cm tons dc preto c branco, com iluminação
aspecial c fondo próprio para retratos cm estúdio,

disponibilizando tela dc computador para aprovação das
imagens fotografadas.

Serviço de restauração de fotografias impressas.

Impressão dc fotografia. Acabamento brilhante. Tamanho
13x18cnt.

Impressão dc fotografia. Acabamento brilhante. Tamanho
21 X 30cm.

Impressão dc fotografia. Acabamento brilhante. Tamanho
30 X 40 cm.

Imprc.ssão dc fotografia cm papel semigloss. 270gr,
acabamento fosco. Tamanho 30 x 40 em.

UNITÁRIO

RS

1.766,18

RS

2.520,92

RS

2.142,18

RS

155.14

RS

14.03

RS

17,48

RS

32.27

RS

79,09

SUBTOTAL

RS 7.064.72

RS 40.334.72

RS 25.706,16

TOTAL LOTE 5 (COTA RESERVADA)

RS 1.551,40

RS 140,30

RS 174,80

RS 193,62

RS 949.08

RS 76.114,80

llTEM ÜNID QTD

41 1 Saída

42 Saída

43 Sessão

LOTE 6 - SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS (COTA

DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO

Serviço dc fotografia para cobertura dc eventos c
ações da JFCE. Saldas dc 3 horas. Tratamento de 50

fotos diferentes.

I  Serviço dc fotografia para cobertura dc eventos c
I ações da JFCE. Saldas dc 4 horas. Tratamento dc 100

fotos diferentes.
'  Serviço dc ensaio fotográfico dos magistrados da
JFCE para compor a Galeria de Diretores do Foro c
Galeria de Magistrados, em tons de prelo e bronco,

com iluminação especial c fundo próprio para retratos
em estúdio, disponibilizando tela dc computador para

aprovação das imagens fotografadas.

ESPELHO)

PREÇO
UNITÁRIO

R$

1.766.18

RS

2.520,92

RS

2.142,18

SUBTOTAL

RS 7.064,72

RS 40J34i72

RS 25.706,16
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portei de Compras

LiOMU ALTO CQMTRASTE MAPA DO SITE

^1^ ECONOMIA

(index.hlml)

f=lLTROSAPUCADOS

Descrição

REVELACAO DE FLME FOTOGRÁFICO /AMPLIACAO DE FOTOGRAFIA

Objeto da Compra

Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para e>®cução de ser\riços fotográfia5s\,
fiírragem e disponibiiização de equipamentos de som e imagem necessários à cobertura dos
treinamentos de pessoal, palestrasV eventos e outras atividades a serem promovidas por este
TribunalV, no decorrer do exercício de 2019.

Ano da Compra

2019

Resultado 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra;

Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada:

Valor Unitário do Item:

Código do CATSERV:

Descrição do item:

Descrição Complementar:

Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:

Forma de Compra:

Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Supeiior:

00003/2019

00008

Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para execução
de serviços fotográficos, filmagem e disponibiiização de equipamentos de
som 6 imagem necessários à cobertura dos treinamentos de pessoal,
palestras, eventos e outras atividades a serem promovidas por este
Tribunal, no decorrer do exercício de 2019.

90

R$ 10.00

12688

REVEI-ACAO DE FILME FOTOGRÁFICO / AMPLIACAO DE FOTOGRAFIA

FOTOS DIGITAIS DE (15X21), COM FORNECIMENTO DO PAPEL
FOTOGRÁFICO. PREVISÃO EM TORNO DE 5 EVENTOS.

UNIDADE

Pregão

SISPP

11/02/2019

MESSIAS FERREIRA DOS SANTOS

07972757000196

Micro Empresa

080026 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-24.REG./MS

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

paineldeprecos.planejarrento.gQvbr/gfaficos/detalhe'ftdSeq=2159257&paind-SERVlCOS



29/10/2019 Painel deCofripras
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LINKS

K Edital O

G3 informações Adicionais da ATA <1

03 Gerenciamento de Ata i)

AÇÜES

® Imprimir em PDF

VOLTAR PARADETALHAMENTO

Navegar nos resultados:

ANTERIOR PROXIMO

ACMSOi
Informaçio

MTRIA AMADA

BRASIL

par>elòepfecos.plariqamsnto.gcivíbr/graJicc6/daalhe?idSeq=21^57&paind-SERVICOS
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PREFEITUÍU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

£TAR1ADE ADMINISTRAÇÂCK!
Departamento de Compras -

Bandeirantes, 13 de Agosto de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS 2ANARD0

Secretário da Administração
5 » A. -í.

'i"-»

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para; CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM
COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência anexo.

_'foso rÉiooo

r r 13^0 tRj i03
Atenciosamente,

rl?5^0rí2aX) ,vV
/o?95ÍOrP-OGO REGINA CÉLIA AMÀRAL FABRIS

DIRETORA DA DIVÍSÃaDE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEÈRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ
Departamento de Compras

Bandeirantes. 13 de Agosto de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E
EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

--i

ANTOfpC^to
SECRETÁRIO MUNlblPAt

^NAR^
Í^ÁDWHslfSTRAÇÂO

-' -'úi

Exmo. Sr,

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
ÇNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRA

Departamento de Compras

Bandeirantes, 13 de Agosto de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional; _
4. DevolVa-se para a Comissão Permahènté^ de- Licitação para seqüência do

processo.

UNO MARXmS
PREFEITO^MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA.
AGRICULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) ANDRÉ OLIVEIRA DE SOUZA - ME;
b) CARLOS ALMEIDA FOTOGRAFIAS LTDA - ME;
c) YOZOABE;

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO ANDRÉ CARLOS YOZO

20 UND Cobertura de eventos em mídia

.rv,r. Filme institucional 30 minutos
20 UND edição cm DVD

.Tv.r> Filme máximo de 01 hora,
"N" edkao üm DVD

250 UND Foto 30 x 40 com moldura

500 UND Fotos 3x4 com 4 unidades

50 UND Fotos aéreas midia com drene

20 UND Vídeo aéreo com drone

1.500,00 1.350,00 1.450,00

1.250,00 1.100.00 1.150.00

205.00

12,50

65.00

2.450,00

180,00

10,00

50,00

2.200,00

195,00

12,00

60.00

2.400,00

MENOR

VALOR

UNITÁRIO

1.350,00

1.100,00

180.00

10.00

50,00

2.200,00

TOTAL

VALOR

TOTAL

120,00

27.000,00

44.000,00

45.000,00

5.000,00

2.500,00

44.000,00

167.620,00

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
DESPES

SECRETARIA A
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000101122040420033390390000 TERCEIROS P.
J URJDICA

ADMINISTRAÇÃO 04SO-000 ~ 200050412204042I513390390000 | OUTROS SERV. DE
Ruu Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Poslal 281 CEP 863f.0()00 Tel.3542-Í525 - K-mail: licilaeat)'«ihandeinuites.pr.gov.br-CN!'J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
^ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

1340-103 3000512361121960213390390000

1480-104 3000512361I24160223390390000

2580-000 9000108244080120403390390000

2880-000 9000108244081020493390390000

TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

JURÍDICA

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

LOTE 01; EXLUSIVO PARA EMPRES.4S ME, EPP E MEI

N" QTD UNO DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

!  20 UND Cobertura de eventos em mídia
Filme institucional 30 minutos edição em2  20 UND

1" 500 UND Fotos 3x4 com 4 unidades
50 UND Fotos aéreas mídia com drone

6  3 UND Vídeo aéreo com drone
VALOR TOTAL DO LOTE 01

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

6,00

1.350,00

10,00

50,00

2.200,00

VLR

MÁXIMO
TOT.AL

120,00~

27.000,00

5.000,pr
2.500,00

6.600,00

41.220,00

LOTE 02; ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

^ Filme máximo de 01 hora, edição em
3  40 UND

^ 250 UND Foto 30 x 40 com moldura
7  17 UND Vídeo aéreo com drone

VALOR TOTAL DO LOTE 02

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

1.100,00

180,00

2.200,00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

44.000,00

45.000,00^
37.400,00

126.400,00

VALOR TOTAL 167.620,00

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

Rua Krei Rulael Proncr. I457-C.'<. Posial 281 CBI* 86360000Tcl.3542^525 - F-mail: licitacimC#andeiranlc.s.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes, 13 de agosto de 2019

ARD

.fede Adminisl

VALQUIRIA APARECroJ l BONACINl MARTINS
Secretária de Edilcação e Cultura

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO OLIVEIRA
Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

au Frei Relad Proncr. 1457-C,s. Postai 281 CKP 8636000(rrel.3542-4525 - E-mail: lieitaeüoíMjbandeirames.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E
FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Em atendimenio à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a dUponibilidade
orçamentsíría para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

•Aceitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação,

2 - Mas. no entanto, alertamos que a execução do coutrato só deverá ser realizada após a verificação do
.saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

10. 3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:
DESPES dotação FUNC

SECRETARIA A PROGRAMAT
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000101122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E
CULTURA

EDUCAÇÃO E
CULTURA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA
FAMÍLIAFAMÍLIA

1340-103 3000512361121960213390390000

1480-104 3000512361124160223390390000

2580-000 9000108244080120403390390000

2880-000 9000108244081020493390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P.

JURÍDICA

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P.

JURÍDICA
I I '. ■ ^ ^

4 - Assim sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Rua Frei Ralad Pfoncr, 1457-Cx. Postal 281 CKI' 86360000 Td.3542-t525 - liciiacao@bandoira..ics.pr.g(.v,br-CNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitalório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2019.

ilina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner,•. 1457-Cx. í»o.staI 281 CH1> 86360000 Tcl.3542.4525 - E-mall; lieiiacao®bandciranlcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.733/6001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

/ilCuAL

PARECER FINANCEIRO

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FÇTO
E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 167.620,00 (cenio e sessenta e sele mil, seiscentos e vinte reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
( V ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 167.620,00 (cento e sessenta c sele mil, seiscentos e
vinte reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 25 de outubro.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte dc
recursos:

(  ) à vista.
( ̂  ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
(  "> ) Próprios.
(  ' ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 25 de oulubro de 2019

Etistáquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

Ruu Frd Rafael Prrner. 1457-Cx. Postal 281 CHI' 86360001) Tcl.3542-4525 - F.-mail: liciiacaortí;bandeirame.s.pr.gov.hr-C-NPJ 76.235.753/1)001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO ADMINISTRATIVO-. 179/2019 Bandeirantes, 25 de outubro de 2019.

DE; PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 24/20I9-PMB e
respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8,666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame com COTA exclusiva para
empresas ME, EPP ou MEE tendo em vista o valor total do pregão e a existência de pelo menos 03 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o Inciso II do artigo
49 da Lei Complementar 123/2006.

RAES

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua Hrd Rafad l'mncr, 1457.C.N. Postal 281 CEP 86360000 Td.3542^525 - E-mail: liciiacao@banUeiranics,pr.gov.hr-CNPJ 76.235.753/000148
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PREFElTUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

MINUTA DO EDITAL
(Com cota exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N" 36/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 179/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n*" 10.520. de 17 de julho de 2002.
sub-sidiariamcnte pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 26/11/2019 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 26/11/2019, à.s OOhlOmin (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n" 1.458/2019 de 08/01/2019, e terá era especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões fomiuladas pelos fomecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassillcar propostas indicando os motivos;
0 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantcs.Dr.gov.br

1. DO OBJETO

Bua Fici Rnf»cl Pioiier n" M57- CF.P 86.360.0(10 -Miifn): lidUcai)®biniicininlB.nr.eo».I>r -Tel: (Í3) 3542J525 - F«x3562-3J22 c CNPJ 76235.731(0001-18



prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANA
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1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com praz
o de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos
tcnnos da Lei Federal n° 8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 167.620,00 (cento e sessenta e sete
mil, sciscentos e vinte reais);
13 A EMPRESA participaptc e vencedora do lote exclusivo para ME. EPP e MEI. se também
do mesmo item no lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo preço, prevalecendo o menor lance
ofertado.

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo decUiraçâo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação. (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidòneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail Iicitacao@.bandeirantes.Dr.gov.br.

R,u Frei Raftel Ptoitcr n" 1451 - CEP 86.3604)00 -«-mall. liriliMi»®hiniIcir»dto.pr.iío»'.hr -Tel; (43) 3542-1523 - Fíx 3542-3322 c CNPJ 1<l235.753WI01-»«
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4.2. Para impugnações do alo convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame. , ,

4.3. Decairá do direito de impugnar os tcmios deste Edital, por falhas ou irregulandades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E 00 CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com podcres para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas íases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada. ^ .

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
intervenicncia nas fases do procedimento licitatório. inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contraio social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio. , • ^

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo repre.sentante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social cm vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelope-s 01

RiuFteiBnfuemonCT n* 1457 - CEP 86..Í60-000 - c-mnil'litilaeii(X51b«BdBr»olC!».pr.eov.br - Tcl: W) 3542-5525 - Fw 3S42-35Í2 eCNPJ .(.235 753.0(1(11-48
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Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILTTACAO para o
presente certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 11 próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento); .

ORS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARACAO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
nn INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATORIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela .nJNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microcmpresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microemprccndedor individual (MEI). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6 13. CONSULTA DE OPTANTR PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empre.sa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

OBS- A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
l l F. 6.1.L IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS

RF^NFFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;
6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope

n° 1) c Habilitação (Envelope n° 2);
6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados^ com o nome do
licilante. o mimero e objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" c "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo ós documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n.^ 36/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNiCÍPlO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:

Fone/Fax:

CNP.I:
■

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital n." 36/2019- PMB

1 Rafiitt Ptoner n* Wr - CEP 86,36a.aK) - e-in»il. liciucao(BI«nilcinitilei.pr.sov.br - Tet (4313M24S25 -Pax 3542-332: e <.NPJ 76.235.753Í0Ü014S
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PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-similc. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7, DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "I"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lechado. identificado como
Envelope "1". r i /j- ■ j
7.2. A propo.sta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário c total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte;
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que,
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou cm escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluidos todos os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados:

Obs: (sc a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração em papel a
parte, dentro do envelope 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO IV, a não apresentação
dc.sta declaração implicara na inabílitaeão do licitante).
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d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reilitam a variaçao
dos custos. .

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitanies
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fomecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas apos
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os sersdços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou translerência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições.
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e tolalfis) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - '"Documentos de Habilitação' , documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, obseiva-se que:

1) a apre.sentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício:

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Direta ou
Indireta. Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em traballio noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIIl do Art. 1° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certilicado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade Ilscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais c à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa Jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;
b) Registro no órgão Regional do Ministério do Trabalho, comprovado mediante habilitação na
Delegacia Regional do Trabalho - DRT e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS).
c) Registro na FENAJ (Federação Nacional dos Jornalistas) comprovada mediante carteira expedida
pela mesma.

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração infomtando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
c dígito da conta, data dc abertura da conta, nome do correntista c cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidtis pela internei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários á habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão

Rita Frei Rafael Prniier o" US7- CEP «5.360,000 llíitac»i>(a)b«lidílrant».pr.KOV.br -Tel (13) 3542^525 - Fk 3542-3322 c CNPJ 76,US,753íOOOI-l8



%v>xaumss

PREFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARADA

devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer doctimentos implicará na
inabilitação do licitante.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe dc Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação;
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição; _ _
2) o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, dc certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número^"2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § T da Lei Complementar n" 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os Hcitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame. - j j • - • j

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência dejque
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4® da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "i" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.
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9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser fonnulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item.
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado.
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso. após o encerramento dos lances, a microempre.sa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória. para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamcnte a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante dcsatcnder às exigências habilitatórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão pennitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes. obrigando-sc, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.
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9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitanie será declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitanies presentes que desejem a.ssiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitanies.

10, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitalório, o Município de

Bandcirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contraio
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É lacultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadaraente, a entregar e cunipnr com
sua proposta vencedora, convocar os licitanies remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666. de
21 de junho de 1993. .

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniencia
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conibrme o caso. . . . . .

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá â emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, ob.servando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacíonando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR. • j j- • j

10.8. O não Ibmecimcnto do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n"
8.666. de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustiílcadamenle a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Iraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquanto perdmarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

1 1.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações lécnjcas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela inexccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência: . • j r
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente; . . , . •, i

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitcm anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; ̂ . . . . ... ,

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. ^ ■ t ■ a

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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l! .9.1. A recusa sem molivo jusiificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeiiando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇÂROiNTÁRtÀ

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL DESCRIÇÃO
SECRETARIA FONTE PROGRAMATICA

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000101 122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 200050412204042ISI3390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E -jíso-OGO 9000108244080120403390390000
ASSUNTOS DA família
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ?g80-000 9000108244081020493390390000
ASSUNTOS DA FAMÍLIA ~ '

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

OUTROS

TERCEIROS

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV.DE

P. JURÍDICA

SERV, DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

SERV. DE

P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em ate 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parle da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a coirer após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/iáiura ou circunslância que impeça a liquidação da de.spesa aquela
será devolvida e o pagamento Ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapresentaçào do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR. ,
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão peimitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido. _ j
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste. . , • u • -
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancano, na
forma dc avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
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mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contraio será o índice legal e oficial, pela
AfxlP _ Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBDVÍENTÕ DÓ OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, solicitará a
execução dos serviços em sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, ao licitante
vencedor:

OBS. O LICITANTE VENCEDOR DEVERA ESTAR DISPONÍVEL ASSIM QUE
SOLICITADO INDEPENDENTE DE DIA E HORA.
14.2. A cntrcoa do material decorrente do serviço prestado será cm até 05 (cinco) dias após
execução no" DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES; ^
14.3. Os serviços serão executados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR;
14.3. Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 55/2017- PMB e a qualidade do material e ser\'iço e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo, sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.;
14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá substituir o material/serviço dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais,

14.5. A não execução do serviço no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO^ AOT.ÃÇÃO DQ ÓERTA;^

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induzido instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS _

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documenUiçao de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
prcgoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrônico
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os dentais licitantes desde logo intimados para apresentar
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-ihes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
\6A. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor. . . .. . r- i
16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário sera notiticado para
fbmccimenio definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
obser\'ados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
loiz' Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim. • j i
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação. ■ A A
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto. _

19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato c em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos devcres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada era qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora e.xecutar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 36/2019- PMB.
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19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer dano.s causados diretamente aos serviços ou a outros beiis de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.2. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato finuado; _ . . .
20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto a
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das rcspectiva.s certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisqtter falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantcs devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fomecedorcs
e subcontraiados. se admitida subcontralaçâo, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
f) "Prática obstrutiva": (!) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
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impedir materialmenle o exercício do direito de o organismo linanceiro multilatcra! promover
inspeção.
21.3 Naltipótese de linanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilaleraL medi^te
adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sanção sobre uma emprc.sa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilantc vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contraio ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pemtitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele fonnalmcnte indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, infonnaçòcs complcmentarcs.
22.3. No interesse do Município de Bandeiranies-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exala compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública dc Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22-ARBITRAMENTO30FORO; .

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, de de 2019.

Secretário de Administração
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W: ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 36/2019-PlVIB

{Razão Social do LíCITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°
, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4"" da Lei n° 10.520
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

(assinatura do responsável legal, Rasâo social. Nome, Cargo. n°RG e CPF)
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ANEXO II
.1

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 36/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°
sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E
EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® 36/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos era trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinatura cio responsável legal. Razão social. Nome. Largo, n RG e CPF)
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ANEXO m

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o tf (SSP/ ) e CPF sob o n*' , residente e

domiciliado na .n" Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E

FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial

n° 36/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de de 2019.

(assinalura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo. n° RG e CPF")
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 36/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do PregSo Presencial n" 36/2019- PMB
Processo administrativo n" 179/2019- PMB
Prezado Senhor

Apresentamos c submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E
FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em cpígrale:
LOTE 01: EXLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEl ^ ^

VLR

N» QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO marca ^^ÁXIMOV  MAKCA

20 UND Cobertura de eventos em midia
Filme institucional 30 minutos edição

^PemDVD
500 UND Fotos 3x4 com 4 unidades

50 UND Fotos aéreas mídia com dronc
3  UND Video aéreo com drone

VALOR TOTAL DO LOTE 01

1.350,00

10,00

50,00

2.200.00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

120,OO"

27.000,00

5.000,00""
2.500,00

6.600,00

41.220,00

LOTE 02: ABERTO PARA TOPAS AS EMPRESAS
VLR

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO maRCAV  MAKCA Uf4,TARIO

. Tvtnv Filme máximo de 01 hora, edição em3  40 UND pyp
4  250 UND Foto 30 x 40 com moldura
7  17 UND Vídeo aéreo com drone

VALOR TOTAL DO LOTE 02

1.100.00

180,00

2.200.00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

44.000,00

45.000,00"
37.400,00

126.400,00

VALOR TOTAL 167.620,00
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prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANA

o preço lotai do ITEM. fixo e sem reajuste, proposto para Fomecimenio do objeto é de R$ [tmerir o
valor total da nroüost(i\ ( (inserir o valor Dor extemo) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita c naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, prevideiiciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indi.spensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. fDeclaracão obrigatórja na Propo.sta).
OBS- fSE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERA EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPKL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
nr. PRFCOS. CONFORME .ANEXO V.
A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE).
A EMPRESA narticinantc c vencedora do lote exclusivo para ME. EPP c MEI, sc também do
mc.smo item no lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo nrcco. prevalecendo o menor hmcc
ofertado.

de de 2019.

{Razão .social, nome responsável legal, n"RG e CPFe assinatura do responsável legal)
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declaração implicara na inabilitacão da íicitantc)

PROPONENTE

ENDEREÇO
CNPJ;

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que por\'emura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizeiem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presemrial 36/2019-
PMB. correrão pelas expcças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de

responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de torça maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

quaisquer

insumos. seguros,

iunto a nronosta dentro do envclonc 01. A não apresentação dessa

(carimbo, nome, n''RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Anrescntaeão obrigatória também para a empresa que fizer a

FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

ESTADO DO PABANA

(MODELO)

de 2019.



PREFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que empresa

Estabelecida na •; bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n" é nosso fornecedor de (descrever os
tihietos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Ruarrei R«6«l Pron» n" W57- Cf3»86j00-000 -e.niíil: Ucit«c»<>8b»nütíriDtts.pr.s«v.hr -Tel; (431 3S42-1S25 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.23S.753(imü]-JB



PREFEJTUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ANEXO Vil

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO

CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os lins cie direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitaiório. quem tem por objeto CONTRAFAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão
Presencial n.° 36/2019-PMB. instaurado pelo Município de Bandeiranles-PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°;
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

(carimbo, noim. n" RG e CPF. e as.sincilura do responsável legal)
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FfíEFE:íT[/í?A MUNICIPAL DE BANDEJEANTES
ESTADO DO PARANA

C W:

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" _/20I9 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 36/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N° 179/2019- PMB,

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná,' inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. .

c  nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da
Cédula de identidade RG . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" , abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade de . Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob n° tiestc
ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade
RG pO . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pes.soas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 10.520/02 c
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital d" 36/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1" O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARL4S DO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, com prazo de execução de
12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n"
36/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2019.

Rua Frei Rafael Pronw ii*l457- CET 86.3604300-e-mail llciUíaoílbafl<leIranlf».pr.8(n-.lir -Tel (4.313«2-l525-Fa*3542-3322 cCNPJ^O.SÍS.ÍSJfODOMK



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO FARANA

(pfi

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA O
valor total de R$ ( \ mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas. _
§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de o
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000101122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 0480-000 2000504122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

ASSISTÊNCIA SOCI/^E 2580-000 9000108244080120403390390000
ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E 2880-000 9000108244081020493390390000
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica
OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P- JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

^ CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de supervenicncia de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. o período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

g 1 ° Constatada a necessidade o Departamento de Compras do CONTRATANTE, solicitará a execução
dos serv iços em sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, ao licitante vencedor;
ORS. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL ASSIM OUE
.Sni.iriTADO INDEPENDENTE DE DIA E HORA.

Rua Fiei RaVael Pioiiei n" 1-157 - CEP SA.JW-QOO - e-mail: licll«c»<i@b«iiaelr»iiia.|ir.Eav.br -Tel; f-U) 35424525 - Fa* 3542-3322 e CNPJ 7A.2.a5. i53íOOUI-48
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ESTADO DO PAEANÁ

§2° A entrega do material decorrente do serviço prestado será em até 05 (cinco) dias após execução no
DEPARTAMENTO DE COMPRAS do CONTRATANTE:
§3® Os serviços serão executados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do CONTRATANTE;
§4° Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 55/2017- PMB e a qualidade do material e serviço e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e a CONTRATADA se obriga a substitui-lo. sem
prejuízo para o CONTRATANTE.
§3° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá substituir o material/serviço dentro do prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de ser aplicada a muita estabelecida clausula oitava, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos e o CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos
custos adicionais.

§3° A não execução do serviço no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas na
clausula décima.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1" Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondenteCs), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, onundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues relerentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e cm sua proposta, exigindo da CONTRA IADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§! 0° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 36/2019-PMB. _
§l2°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entreiiar os seiviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;

Rua Frei Ra&el Pninet o" CRP 86.360.000-c-mail: liduratt®haod«ir»otc*.nf.jo».br -Tel (dí) 3«2-»52S - Fík .3512-3322 « CNPJ 76.235.75310001-48
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ESTADO DO PAEANA O

§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contraio firmado; . . •
§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto a
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho ntedianie
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a.ssumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contraio;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONl RATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do conü-ato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
íj dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2'» Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de Inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA: . .. .
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato; . .

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.
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§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ào) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facullando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusiificadamcnte a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominaçòes legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa dc 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando Ibr o caso, cobrada judicialmente.
§8" Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
jierdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subilem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
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j}10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado caceifo pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitanle
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12" As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação làtica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 36/2019- PMB c as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1" Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e lazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontralaçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
à) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contraio; _ , •
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
c) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de inipedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mullilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, pôr organismo financeiro mullilateral. mcdi^tc
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa flsica.
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa.

Ruii Ftei Rafael Proner n' 145?- CF.P86.360.0M-«-m3il: lieiuc«o®baodrir*nlo.pr.gi»v.br -Tel (•n)3542-»525-Fa* 3W2-3322 eCNPJ'P-ZJ''53-0001-18
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrulivas ao participar da licitação ou da execução dc um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Hcitanle vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contraio vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná- para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente dc transcrição, as condições estabelecidas na
iicitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

RmFrtilUriielProiief n"14ST- CEP86.3604)00-e.roail' licitac»e®b«n(leirinlcs.nr,eov.br -Tel: (4.1) 3542.4525-Fax 3.«2-J322 <CNPJ 26.115 753''0001.48
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2()I9-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 36/20I9-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO NM79/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL

SECRETARIA FONTE PROGRAMATICA

ADMINISTRAÇÃO 0280-000 2000101122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO I-CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

20005041220404215I3390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

PRAZO DE EXECUÇÃO:
PRAZO DE VIGÊNCIA O
do prazo de execução.

2580-000 9000108244080120403390390000

2880-000 9000I08244081020493390390000

O período de execução do objeto será de até 12
período de vigência do contrato será de até 01

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA
OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

(doze) meses.

(hum) mês após o término

Bandeirantes, de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Raíscl Pfone «"1457- CEP 86,360-000-e-msil lidUca&í,baiJdtiraple».pr,f»v,br -Tel (43|35«-4SÍ$-Fax 3542-1322 eCNPJ 76235.753,TKWM»
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W^-'. ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate cora o
norae:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

í- C * "rfi

|N3S.ÚV IQ

Br ciBUH. /ironiw-/{uwa- /rarou /riaiBifl. /ucBuçtó / moíni /

mil I I I I II I —ii

AO

I (Affluai) OBttgiacLi Ekh" . Araç«s

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Riia Frei Rflfncl í'roaer n* 1451- CRPStt.HftO-OOO-B-inatli UciWriOíaibaiiiIeiraBtis.pr.Eov.br - Tel.Cl.l)'5*2.4525 - Fs*3542-JÍ22 « CNPJlfi.JíS ISüjgDOMB



^euuirts

PfíEFEITl/ííA MC/WICIPAL ü£ BANPEIPANTES
ESTADO DO PARANA

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eietrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatóríos a serem realizados c os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.20v.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes cm cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs c ser\'iços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
cm dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrai- em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Rua Frei Rafael Pionw n"l4í7- CEP g6,36IWK10-e-niiiMicilacaoitibpBdtíranl«s.pr.BQv.br - Te! Fs* 3542-3322 e CNPl 7623$.75J'OOOt.4í!
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PORTARIA n" I^JiS/SOJQ

Snmtila; Docign.i Prcgooires e compÒL> Equipe
tie Apoio p.ir.1 otuaretn cm licítiiçòcs nn
niodalicí.lHe «k* pregão nu ámbiro da IVi-reitura
do Mimicipio de Bandeir.mtcs (PR).

UNO MARTINS, Prek-ito Municip.il de
Bandeirantes. Kstado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, o nos ccnnos da Lei

iedoral ii !:• .".L'n 2O02. Decretos VUiniv ip.iis
II s 2..iKt5 2n.<r ç 2.^89 2007.

&ÂSJLULS

•\rt. 1" Designar para atuarem como
IVfgoeiros durante o exercício Je 2019. cm iiciiaçtics dc pregões. 110 ãinlnto da
IVereUiir.i do Município do Baiulcir,inlo.s. o-S soguiiitof. M'r%'idoros

JOSÉ CARLOS SITTA. portador da Carteira de Identidade UG n
l.090.it3/SSP/PR. inscrito no CPF sob n 205.61M.869-87;

A MARCOS OE MORAES portador da Carteira do Identid.Hle RG iv 3.427.088-
O S-SPíPR. inscrito no CIT sob n 590.505.600 07:

ClBkW CUSMAO FONTOtAN OA SILVA, perr.ulora da ■ irteira de klontidaiio
m, n T.6b<4.093 o .S.sl'i'!l «f.vTii.i iiu CPi si»i 11 OÜ4.5n.;.^49-78 o

Parágrafo Único - O Edita) indicará, cm cada
ccrt.iino licitatòrio. o pregoeiro c seu substituto, atuando o outro como membro da
Eo|iripe dc Apoio.

Art. 2 dcsignadi»s porá atuarnn comu
mrmiirns tl.i rquipo dc >*iii lioiia^õos na tiiiul.ilid.idc dc pregão, no jinbito da
Prciôiitira Miiiiicipal de Bandoiranies «PK). Ub seguintes sorvidoros:

TARCÍSIO CRAZIANO OE OLIVEIRA, porl.idor da Cijrteira dc Idcnlidadv
KG J) l3.523.379-0/SSI"l'K. inscrito no CJ'K sul» n 064.O83.698-47:

c  ANTONIO DONJZETE DA SILVA, ponailor da Carteira de identidade RG

II I.7'3..'í50-3''SSP*PR. inscrii.» no CPI' sob n 387-ó5Í.559-'í.'}:
ALEXANORO BL'Rl'ITA portadoni i!.i t .iricira dc kicinid.ido K(i n

't.776.2fi3-0/SSP/PR. ins\ iit.« lio CPfsuli 11 76r>.2(»2.639-68: c

'  FERNANDA Dl) íAHMO DA SU.Vt.Ui.A port.uiora da Carioira ilc
identidade lUi n 9.7H3.4J.'» 1 SSP PR mscnt.i no CPF sol» -i 006.228.370-83;

Apoio aCu.iròo ita mod.ilid.ulc dc I
Parágrafo limai - Os pregociros e Equipe dc ^

'rcg.ío Presencial c nicrrônico. ''

*  . W|'* • •«» •



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

I" . 1 A • 3 " O Edital indicará os nicmbros Ha.1,' Apoto para atuarem no ecrtame. com iim mínimo de três integrantes.

An. ^ - Kcvogain-s.- as disposições em

n  I . P j j « E<i«Rcío d.i rVereitiir.i Municipal HeHamierraiites. Estado do Paraná, etn 08 dc janeiro de 2019. . ✓ •

~ "Tano^^tfítiffs
Prerciti Municipal

-íft . lÁ -J*'
V  SI- •«.
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PARECER JUIUDICO N". 221/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo 179/2019. Pregão Presencial n''. 36/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA AS DIVEfôAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n**. 36/2019, para a locação de
software.

^  Consta no presente certame: solicitação do Secretário de
Administração; Quantitativo; Justificativa; Orçamentos; Pregão de outros Entes Públicos do
mesmo objeto; pesquisa do painel de preços; encaminhamento da Diretora de Compras e
Secretário de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; termo de referência;
Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminliamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
editai de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério
julgamento, atendendo ao que dispõe o art 45 da Lei 8.666/93. /y

Jlua )'inRa]âel Pimer 1457 —«nlio- UbP 86..'60-00() - TcL: (43)542-1525 - It-nuil licilacuiyd^bankirniles.gnv.pr.br-CCiC 76.235.753DOOI-4S
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o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4"^' da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análLse neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade hcitatória ora em análise, vale
^ísclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1'', parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

II - Local a ser retirado o edital;

m - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento; X

Rua I-ivi RafDcl Rrpiwr 1457 - uentivCEP 86.3r>0-0(X> • TeL; (4.3) 542-4S25 • {wiuU tidtacooigiiundcininlia.gtn.pr.br - CGC 7«.23S.753^l-4g
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VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vm - Sanções para o caso de inadimpiemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
^que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo Ücitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aindayqualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94^^entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 05jtc novembro de 2019.

hímd Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

Rua Fiei Rafael Pronci líST-cc&lny-CÉPS&iâCMXiO-Tel.: (■13)542-1525 •li-mail lietUea(K^ibaiKlciniiiUs.8OV.pr.tr-CCC76.2.3S.753/D00J-4i(
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EDITAL

(Com cota exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N" 36/20I9-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 179/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ torna público, para
conhecimento dos interessados, que íará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002.
subsidiariamentc pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 de Junho de 1993 e Lei complementam" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão .ser enlreaues nos termos estipulados neste Ldital e seus .Anexo.s.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser íèila até o dia 26/11/2019 até às 09h00min (horário de BrasíUa),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Ralael Proner. n" 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirante.s - PR. e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-sc-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 26/11/2019, às 09hI0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este preaào será conduzido pelo Prcgociro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n° 1.458/2019 de 08/01/2019. e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões formuladas pelos Ibmccedores. relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor:
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação:
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital c seus anexos encontram-se à dusposição dos interessados junto a Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, cm horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bapdeirantes.nr.gov.br

1. DO OBJETO
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1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com pniz
0 de execução de 12 (doze) meses, u contar da data da assinatura do Contrato Administrativo. no.s
temios da l.ei Federal n*'8.666/93. »
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 167.620,00 (cento c sessenta c sete
mil, seiscentos e vinte reai.s);
1 ^ A EMPRESA narticinantc e vencedora do lote exclusivo para ME, EP1 e MEI, se taml^cm
do mesmo item no lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo preço, prevalecendo o menor lance
ofertado.

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo T): . , -

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar coin a
.Administração Pública e que não possui entpregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação, (Anexo II):

2.3. Modelo carta credenciamento. (Anexo III):
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV):
2.5. Declaração de submissão. (.Anexo V):
2.6. -Atestado de Capacidade Técnica. (Anexo VI):
2.7. Modelo declaração dc Banco. (Anexo Vil);
2.8. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo VIU):
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX):
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos:

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de;
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital: - . . -j
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôuèas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados. Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados:

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si:
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que titulo (br dirigente ou servidores pertencentes a

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.aov.br.
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4.2. Para impugnações do aio convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita cm até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Prcgoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, .será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia lilil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. K impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitaiório.

5. DA REPRESEN I AÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitaiório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um rcpre.seniante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e eleitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
inierveniência nas fases do procedimento licitaiório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos;
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de reuistro comercial, registrado na .liinla C\)mercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos c assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência):

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de (irma por parle da
empresa que o está firmando. NO QUAL CONSI EM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES. NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR Ri-CURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERflNENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legai e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão: no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe dc Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
nic.smo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual e no caso dc sociedades por ações, acompanhado dc
documentos dc eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01

Rim Fiei Ratacl Prowr n' 1451 - VitlJKK)-e-nmil. litiUMOÍi, h«ndHr»nlc».pr.env.ljr -Td |44) 4S4:j52S - Pa* 5543-5322 cC .NfPJ T(i 255 .55 0001-48



^DEiiburrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

Proposta de Preços e 02 Documentos dc Habilitação), cm envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (liora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, cm sessão pública, o Prcgoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
reeisüados em ala os nomes dos lieiiantcs:

6.1.L Declaração dando ciência dc que CUMPRE OS REQUISITOS nr, HABILITACAO nara o
presente certame licitatório. conforme Modelo declaração constante no ANLXO 11 próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documcnto.s de
credenciamento): ,

OB.S- A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARACAO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
no INTERESSADO EM PARTICIPAR DES l E PROCESSO LICl l ATQRIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela .lUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso dc
empresa enquadrada no sistema de microemprcsa (ME) ou empresa dc pequeno porte (CPP) ou
microempreendedor individual (MEI). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6 13 CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso dc empresa OPTANTE
OU N.ÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
dc credenciamento);

ORS- A N \0 APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
F 6.1.T IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO E.M OBTER OS

BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DL 2Ü06;
6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta dc Preço (E.nvelope

n'* 1) e Habilitação (Envelope n" 2):
6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjunlo-s de documentos relativos à Proposta dc Preço c Habilitação deverão ser entregues

separadamente, cm envelopes fechados, rubricados no iccho e identificados com o nome do
licilante. o número e objeto da licitação c, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "h" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n." 36/2019- PMB
PREGÃO PRESENCIAI.
MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:

Fone/Fax:

CNP,I: -

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital n.° 36/2019-PMB
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PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Propoucnlc;
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os docurncmos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa otlcial: no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias
em fax-similc. mesmo autenticadas, admitindo-.se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.

6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
línsiua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "T". _ , , ,j' • j
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada cm uma via datilograiada/digitada. com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação:
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que,
na falta dc tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou cm escrito á parte, ou com expressa referencia de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluído.s todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da liciüição: o Município dc Bandciranic.s-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ào ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
colados;

Obs: (se a nrono.sta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração cm papei a
nartc. dentro do cnvelonc 01 - Pronosta dc Prcci).s. conforme ANEXO IV. a não apresentação
desta dcciarncão imniicara na Inahllitaeão do llcitantc).
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d) a cinrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais nu que reflitam a variação
dos custos. _ . , , - - j .
7.4. A participação na licitação imporia em total, irrestrita c irretratável submissão das licitantcs
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados. Já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, segtiros e
todos os demais encargos necessários ao fomecimenlo dos serviços ofertados c entregues na Preleitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas apos
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
anedondameniü. . . . -r - a
7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassilicaçao do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa:
b) A cessão ou translercncia total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão descla-ssificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências e requisilo.s estabclecido.s neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos supcrior(es) ao(s) valor(cs) máximo(s) para o(s)

itcm(s) e total{is) do edital ou manifestamente iuexequívcis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantcs deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação ', documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato cornslitutivo. estatuto ou contraio social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

.sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus aluais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação do alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações:

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social c alterações (ou consolidação) apresentados:

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria cm
exercício:

c) decreto de autorização, em se tratando de emprc.sa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
Paí.s. e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILIT.AÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II.
contendo as seguintes informações:
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1) que não foi declarada inidônca para liciiar ou contratar com a Administração Pública. Direta ou
Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIIl do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Déhilo.s frabalhisias expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as litzendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da .sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação dc certidão de regukuidadc fiscal expedida pela Sccretaiia

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais c à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de Inscrição c de situação cadastrai no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante dc inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex, Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP. etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;
b) Registro no órgão Regional do Ministério do Trabalho, comprox^ado mediante habilitação na
Delegacia Regional do Trabalho - DRT c anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS).

c) Registro na FENAJ (Federação Nacional dos Jornalistas) comprovada mediante carteira expedida
pela mesma.

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência c concordata:

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração informando a instituição linanceira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com o.s seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
c dígito da conta, data de abcriura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela mlernef. dentro do prazo de validade.
sujeitando-as a verillcaçôcs. caso necessário. _ _
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
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devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e lüquipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
Inabilitação do licitante.

8.10. Considcrar-se-ãü como não apresentados, aqueles constantes no envelope "líabilitação' obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÀO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua entissSo.

8.12. Assegura-se às microempresas c empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição:
2) o prazo de 05 (cinco) dias liteis. prorrogáveis por igual periodo desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo tenno inicial corresponderá ao momento cm que a
licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, cora efeito, de certidão negativa, caso a
documentação dc regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conlbmic art. 43 § 2" da Lei Complementar n" 123 de
14 dezembro dc 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de iunho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem dc classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão piiblica para recebimento das
propo-stas e da documentação dc habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame. _ .. . .

9.2. .aberta a .sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso Vil do art. 4" da
Lei n" 10.520, de 17 de julho dc 2002. conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele c membros da equipe de apoio, coniérindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no editai, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas cm valores sucessivos c superiores cm até dez
por cento, relativamente à dc menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.
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9 5. Em secuida. será dado inicio à eiapa de apresemação de lances verbais pelos represcniantes das
licitames'classificadas, que deverão ser ronnulados de forma sucessiva, cm valores dislinlos e
decrescentes. Os lances verbais serão leitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste. . _ . . ,

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licilanlcs classificados, de lorma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, era
ordem decrescente de valor. . . . . , -

9.7. A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicara na exclusão
da licitantc da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço. _ _

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conlormidade entre a proposta escrita de
menor preço c o valor estimado para a contratação.

9.10. .4s microemprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação scra observado.
1) como critério desempate, preferência de contratação, cntendcndo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte sejam de ate
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proccder-
sc-á da seguinte forma; _

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classilicada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado: ne.sse ca.so. após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de prcclusào:

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a
deste item, será(ào) convocada(s) a(s) rcmanescentc(s) na ordem classificaiória. para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classillcada. no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas íis propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto c valor, decidindo motivadamentc a
respeito, . .

9.1.1, Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documeniaçao^de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9 14 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatendcr às exigências habiliiatorias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, c assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao editai, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame. _ ,

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer olcrta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais liciiantc.s. obrigandivsc. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.
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9.16. Coiislatado o aiendimcnio das exigências lixadas no edital, o licilanle será declarado vencedor,
scndo-lhe adjudicado o objeto do cename.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vcncedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-sc-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao finai, deverá ser assinada pelo Prcgoeiro e licitanlcs presentes que dc.scjem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

lü.l. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação c homologação do resultado do certame licilatório. o Município de

Bandciranies-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contraio
Administrativo, no prazo dc cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. Li facultado ao Municipio de Bandeirantes-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitcm anterior, ou. ainda, recusar-se. injustificadamentc. a entregar c cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licilanles remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital c na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conlormidade com as
prescrições deste edital o seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamenlc refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei l-ederal n° 8.666, de
21 dcjunho de 1993. .

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniencia
de disposições leuais. quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Municipio de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante. obser\ando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licil^te
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666. de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

ll.l. A licitante convocada, dentro do prazo dc validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamentc a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar doctimentação falsa exigida para o
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certame, ensejar o relardamento da execução de seu ohjelo. não mantiver a propcslíü íalnai- ou
fraudar a entrega. comporUir-se de modo inidôneo. fizer declaração lalsa ou cometer Iraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prcjuizo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena dc multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atra.so e sob pena do ser declara
inidônea. .

11.3. Pela ine.xecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Mumcipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de lato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota dc empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente:

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilaieralmente o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante lessarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento dc bens cm desconibrmidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as dc multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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11.9.1. A recusa sem motivo jusiillcado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o dcscumprimento total da obrigação assumida, sujeilando-
a as penalidades aludidas no item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantementc às penalidades previstas no
Capítulo TV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que deOna crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A dc.spcsa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINlSTItAÇÀO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

0280-000 2000101 122040-12003.3390390000

0480-000 20005041220404215I3390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 2580-000 9000108244080120403390390000
ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E -)[{ij().oo() 9000108244081020493390390000
ASSUNTOS DA I-AMÍLIA

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Rletrônica devidamente atestada pelo(.s) nscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendcnlos de saneamento por parte da coiUratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/latura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento llcará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
rcaprcscntaçüo do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Batideirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão pennitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido,
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação dc justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da

BujiFieiRii&cIProncr n'l'l57- CEI'tlftjfiCMKH)-e-iimil licila««'«ílwinlciriinlcs,pr.Bi>v.hr -Til: l-l.»|3S-12->525 - F.nx.15í2-3322 eCNPJ76 33S.?53íOW)l-IK



^mmnes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do ücitante. vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e olicial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, solicitará a
execução dos serviços em sua qumitidade. bem como o respectivo preço registrado, ao licilante
vencedor:

OBS. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL ASSIM QUE
SOLICITADO INDEPENDENTE DE DIA E HORA.
14"» A entrega do material decorrente do serviço prestado será em até 05 (cinco) dias após
execução no" DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES;

14.3. Os serviços serão executados de fonna FRACIONADA/PARCKLADA. conforme solicitação do
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR:
14.3. Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especillcações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 55/2017- PMB e a qualidade do material e serviço e se estiverem
desacordo com as especificações, será rejeitado c o fornecedor sc obriga a substitui-lo. sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirímtcs-PR.;
14.4. No caso de rejeição, o licilante deverá .substituir o material/serviço dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11,2, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

14.5. A não execução do serviço no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. obser\adas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licilaiório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de propo.sta de preços: abertura e julgamento dos envelopes de documentação dc habilitação), qualquer
ücitante poderá manifestar imediatamente e motivadamcnte a intenção de recorrer e se for acatado pelo
preeoeiro e equipe do apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver c será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sitio eletrônico
licitacao@bíindeirantes.pr.gov.br. I-icando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
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contrarrazões em igual número de dias. que começarão a correr do termino do prazo do recorrenle,
sciido-lhes assegurada vista inicdiaia dos autos.
16.2. O acolliimenlo de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
163. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licilaute importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregociro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
liciiante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade conipetente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Prcyoeíro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito piiiblico e as di.sposições das Leis l-cdcrais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente{s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeiranles-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infonnações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, .sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e cm sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos dcveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas c o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente:
19.10. .Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenio de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 36/2019- PMB.

Rua Ffíi Rafael Crunst n" M57 - CEP - c-iiiail lii'ltacatt'o.han(lciranki.|ir.80v.hr -Tcl IJ.51 ,1542.3322 cCNPJ 7lr 215 <53,0001-18
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19.5. Elotuar o paganienlo devido à üciiante. pela execução do objeto, conforme pnuío c condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serv iços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especillcaçocs exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeiranles-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo ücitante
vencedor na execução do objeto:
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do sersdço:
20.4. Assumir a re.sponsabilidadc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

20.5 Manter as mesmas condições habilitalórias. cm especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Kconômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20T) Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantcs devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados. sc admitida .subcontrataçào. o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação e e.xecução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Ucitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos:
e) "Prática coercitiva": caiLsar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato:
f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista deste Edital: (II) atos cuja intenção seja

Rs» Ftci RafKl Pioiier u" 1457- CfiP86 M.U-llOa-e.in.nI liciisra»'» lumkiranlo.pr.BDx.lir -T«l |4,Í| .'5JZ.4S25 - Fa.\ 3542-5722 e CNPJ 7(, >»S 753 0001-58
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impedir nialeriaimente o exercido do direito de o organismo financeiro multilaieral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organi.smo financeiro multilateral, mediante
adiaiuamcnto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive dcciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parle ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral. mediante adiantamento ou recmboi.so. permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele ibrmalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato c todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante c responsável pela fidelidade e legitimidade das informações c dos documentos
apresentados em qualquer iáse da licitação.
22.2. Rescna-se ao Pregociro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de .solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações eomplementarcs.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação:
b) alterada as condições do presente edital, com fixação dc novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licilanies solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possiveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública dc Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação. .. . . . .

22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos excmplilicativos. exigmdo-se
expressamente, todavia, que o licitante sc faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura dc cada uma delas, .sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes conlratuai.s ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandcirant^s-Pl

NT0N1

e novemore^ue 2019.

RDO

minislração

Rua Frei Rafi»! Pígne» n' WSt - CEP Kft .'60.0UO - c- I liciucWa luodcirantcn.iir.gfl li?) - Fax « CWJ 76.135 7$3 WK)M8
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencia! n" 36/2019-PMB

^CRazão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°
sediada na ^(endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n® 10.520
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

(assinatuni do responsável legal. Rareio .social. Nome. Cargo. n"Rüe CPF)

Rm,Ffti Rj|fneiP»t>iier nM-lS?- CEPSâ,JCO-Dflü-e-nhll. litUacao-u Iiaodciriinics.iir-Rnv.hr-Tet: (11) ÍM2-IS35- FIl^ 3542.5122 eCNPJ 7ftU5.75Mi(IUI-18
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 36/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n"
, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitalório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E
EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 36/2019,

instaurado pelo Município de Bandeiranles-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinalura cio respomávcl legal. Razão aockií. Nome. Cargo. n"RG e C PF)

Ron Krei Rafael Pipiier o° - CEPXü.SM-UlIO-é-iuníl. llíiWcauíSUJindeironies-iirj-nv.Iir -Tel (43) .1542-452S - .V5«-3S22 cCNW 76.23S.75.';0D(1I-Jí
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ANEXO lU

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandcirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n'' (SSP/ ) e CPF sob o n" , residente e

domiciliado na n° , Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a
fé __ ^

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E

FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial

n" 36/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade dc representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de 2019.

(assim/uro cio respoh.sáveUegal. Razão social, Nome. Cai go. n" RG e CPF)

«Mfiei Rafaet Pnnwr n" 1457 - CEP 5«M>Ü0 - e-mail- lltiuni»'fl'l«initór«ol(a.pr.jiav.br - Teli (451 - Fa* J54I.3322 eCNPJ.76.255.7S3/OOÜI-4S
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO -
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Rcf.: Hdilal do Pregão Presencial n" 36/2019- PMB
Processo adminisirativo n° 179/2019- PMB

Prezado Senhor

Aprescnlmnos e .submetemos à apreciação de V. S". nossa proposla dc preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE ]>ESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E
FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epigrafe:
LOTE 01: EXLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO ^^^rca

1  20 UND Cobertura de e\'cntos em midia
T  Filme institucional 30 minuto.s edição
Á  —w l.JjNL' l-W/fNem DVD
5  500 UND Fotos 3x4 com 4 unidades

50 UND Fotos aéreas mídia com drone

6  3 UND Vídeo aéreo com drone
VALOR TOTAL DO LOTE 01

VLR

MÁXIMO
UNITÁWO

1.350.00

10,00

50,00

2.200.00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

I20,0q"

27.000,00

5.000,00"
2.500,00

6.600,00

41.220,00

LOTE 02: ABERTO PARA TOD.AS AS EMPRESAS
VLR

N» QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO marpà MÁXIMOMAKL.A uivitaRIO

3  40 UND
Filme máximo de 01 hora. edição em
DVD

4 { 250 UND Foto 30 x 40 com moldura
7  17 UND Vídeo aéreo com drone

VALOR TOTAL DO LOTE 02

1.100.00

180.00

2.200,00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

44.000,00

45.000,00

37.400,00

126.400,00

VALOR TOTAL 167.620,00

Rm Ftei Ra&el Prancr n*l457- CfiPM .WiO-«W-e.iiiai1 DriWcsDmba/iddrinics-pr.Eov.br -Tel: (45) \S«-I52S - Fa* ÍM2-.1322 eCNPJ 7a.l'5.753.(M10MÍÍ
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O preço tolal do I TEM. lixo e sem rcajusic. proposto para Fornecimento do objeto é de RS {inserírjt
valor total da nroDosta) ( (inserir o valor por extenso) )-
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos relcridos itens serão de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que por\'entura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeiranies-
FR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo liciiante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS' (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
KST.\ DECLARAÇÃO EM PAPEI. A PARI K. DEN I RO DO KNVKLOPK 01 - FRQFOSTA
DE FRECOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO ■\FRE.SENTAC.\0 D.V DECLARAC ÃO T.ANTO N.A PROPOSTA IMPRESSA COMO
N A ELETRÔNIC A. IMFLIC AIM NA INABILl l AÇÃO DO LICITANTE).
A EMPRESA narticinantc c vencedora do lote exclusivo nara ME. EPF e MEI. .sc também do
mesmo item no lote t>eral. fica obrinada a fa/er o mesmo nreco. nrcvalcccodo o menor lance
ofertado.

de de 2019.

(Razão social, nome responsável lenai n" RO e CPF e assinatura do responsável legai)

BmFwi Raloet.pKinef n* l«7-CEPSft.ViO-OOO-t-nian: UtlldMraliantldranics-iir.iynUir -Tel: (-O.) .««-1525 - ftw 31^12-3322 cCNPJ ">2"'
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ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Gxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao editai,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofenados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos c custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros dc quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 36/2019-
PMB. correrão pelas expcças do proponente licítante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente declaração.

de de 2019.

(carimbo, nome. n" RG e CPF. e a.sxinalura do reapon.sávc! legal)

(Apreseiitacão obrigatória também para a empresa que fizer a
ProDOsta dc Prccos através do sistema eletrônico de nroposta. Anexar
iunto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabiiitacão da licitantc)

RM Fiel Ralhel Pioler ii" 1J57- CET'HO.iftlMWfl - e-iii.iil liciliicao:irlwindciriinUr>.|ir.gov.lir - Tel; OU UÍ2-.1525 - Fb* .'W3-.V123 eCNPJ 7í> 2.IS 753íUÜÜI-1II
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Moüclo)

Alestamos, para iodos os de direito, que a empresa

Estabelecida na n" bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa .luridica - CNPJ n" é nosso fornecedor de (descrever os
obictos fornecidos), que declaríim estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de. de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legivcl

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idcniico. desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Riu Frei Rafael Pimicr a' I4S7- licil«cai>'« banJciranlc*.pr,Bov.br - Tel |4J) - Fa* eCNPJ '6J.1Í 753 0001-18
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ANEXO vn

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: .FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os ttns de direilo, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a modalidade Pregão
Presencial n." 36/20I9-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°;
Nome da agência;
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n";

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n"RGeCPF. e assinalura do responsável legal)

Rua Ftsi ISaniel Ptontr n' 1457- CKP 8íí.36U4IOÜ-N)iall- ricilaca<iíiíl>anctcir#nlcí..|ir.gúv.hr - Tol. (4.1) 3-'42-lS25 - Fax JS42-5322 e CNP) 76,23S.753<nf)0M8
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /20I9 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N " 36/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 179/2019- PMB.

Pelo presente inslrunicnlo. o MUNICÍPIO DL BANDEIRAN í hS-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proncr, n" 1.457 Centro, nesla cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .luridlca do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48. ne.stc ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

.  e nesla cidade de Bandeirante.s PR. na n° , portador da
Cédula de Identidade RG . e.xpcdida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pc.ssoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° . abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa

estabelecida na cidade de . Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minislcrio da Fazenda sob n" neste
ato representada por seu . o Si" . portador da Cédula de Identidade
RG n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pcssoa.s Iü'sicas do Ministério da Fazenda sob o n°
doravante designada CONTlU\TADA. estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e
subsidiariamcnte a Lei 8.666/93 e suas allcrações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 36/2019, mediante as
setiuintes cláusulas e condições a seguir expressas, delinidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIUETO:

§ 1" O presente instrumento tem como por objeto a CON FRA FAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOFO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRE'1 ARlAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de
12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n°
36/2019, devidamente homologado pelo CON FRATANTE cm / /2019.

Riu^i Rafael PíOnet n* 1457 - CEP» J<>0-0(H) -eniiuil licilaeBi>'ali«niJfirpntr>.|ir.ga,.l>r - Tel (4Jt5542J5J5 - Ea*554a-.n32 «CNPJ 761.U.TSMIOOMS
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo (bmecimenlo do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de RS ( ). mediante apresentação de nota llscaí, após a entrega do{s) prodiito(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado cm até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresenlaçào.
§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTR-AÇÂO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0280-000 2000101 122040420033390.190000

0480-000 2000.S04122040421513390390000

EDUCAÇÃO F. CULTURA 1340-103 300051236II2I960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

2580-000 9000108244080120403390390000

2880-000 900010S244081020493390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROSSERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV-DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

tjr Os valores estabelecidos na licilaçào são fixos c irreajustáveis, com exceção de supervcniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária c exiracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econòmico-fiiumceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. 0 período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2^ O período de vigência do contrato .será de até 01 (hum) mês após o término do prazo dc execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§r Constatada a necessidade o Departamento de Compras do CONTRATANTE, solicitará a execução
dos serviços em sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, ao licilante vencedor:
OBS. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL ASSIM QUE
SOLICITADO INDEPENDENTE DE DIA E HORA.
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ESTADO DO PARANA

§2° A entrega do material decorrente do serviço prestado será em até 05 (cinco) dias após execução no
DEPARTAMENTO DE COMPRAS do CONTRATANTE:

§3° Os serviços serão executados de forma FRACIONADA/PARCELADA. conforme solicitação do
Departamento de Compras do CONTRATANTE:
§4° Na entrega do serviço, o mesmo será vistoriado, verifrcado se atendem as espccilicaçôes
solicitadas no ANEXO IV do Edital 55/2017- PMB e a qualidade do material c serviço e se estiver cm
desacordo com as especillcações. será rejeitado e a CONTRATADA se obriga a substitui-lo. sem
prejuízo para o CONTRATANTE.
§3=' No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá substituir o material/serviço dentro do prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida clausula oitava. ílcando sob sua
responsabilidade todos os custos e o CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos
custos adicionais.

§3° A não execução do .serviço no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas prcvi.slas na
clausula décima.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentc(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.

§4" Prestar os esclarecimentos necessários á CONTRAI ADA. visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complcmentares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATAD,\.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato c cm sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos devcrcs e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital c na legislação vigente:
§10° .Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemcnlo de qualquer obrigação contratual.
§ir Rejeitar no todo. o produto que a CONTRAT ADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 36/2019- PMB.
§I2°Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, confonne pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§r. Entregar os serviços dentro do prazo lixado, em confonnidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
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§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATAN IE. quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
$3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento c aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontada.s pela fiscalização do contraio;
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual podcrti ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconiratação total do objeto deste contrato. a.ssociação da CONTRATADA com outrem. cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão. ci.sâo ou incorporação;
d) comelimcnio reiterado de faltas na execução do contraio;
e) decretação de falência ou in,stauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da linalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da ca.so Ibnuito ou torça maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contraio;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVI do art. 78 da í.ei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) dj os preços se apre.seiuarem superiores aos praticados no mercado;
§3" Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impo.ssibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.
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0° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) podcrá(ão) não ser
áceiia pela CONTRATANTI-. racultando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES:

§1" A CONTRATADA convocada, dentro do pra/.o de validade da sua proposta, que se recusar
injuslitlcadamcntc a proceder à entrega. apre.sentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidônco. Ir/cr declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos. cnt|imtuo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promo\ ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% {cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado a CONTRATAN'fE. na hipótese descumprimento por parle da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou dcscumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) .sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

^3° Pela inexccuçüo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRA TADA as seguintes sanções;
$4° Advertência;
§5" Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente:

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRAI AN lE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CON TRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará .sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior;
a) Pelo fornecimento de bens em dcsconfomiidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.^ 8.666/93.
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§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, cm relação a um dos e\enlos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ílcará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pat^amenlos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemcnte às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1903. no Código Penal Brasileiro e cm qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Editai de Pregão Presencial n° 36/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DESPESAS EXTRAS:

§r Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve obseivarc fazer obseivar por seus fornecedores e
subcontralados. se admitida subconirataçâo. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, dcfincm-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretiimente. qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de sersddor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fato.s, com o objetivo de inlluenciar o
processo de licitação ou de execução dc contrato:
c) "Prática colusiva": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conliccimento de representantes ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando inlluenciar sua participação em um processo licitaiório ou afetar a
execução do contraio:
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital: (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefmidamciue ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa.
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diretamenie ou por meio de um agcnic, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da íicitaçiío ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
$4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar c auiori/ar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo ílnanceiro mullilalcral. mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele íbnnalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contraio e todos os documcnlo,s. contas e registros relacionados ã licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dtividas c/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSUXA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva c as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contraio em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Te.stemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N° /20I9-PMB
PRECÀO PRESENCIAL N" 36/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 179/2019- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
roro E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0280-000 2000101122040420033390390000

0480-000 200050412204042I5l3390390000

EDUCAÇÃO li CULTURA 1340-103 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 3000512361124160223390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

2580-000 9000108244080120403390390000

2880-000 9000108244081020493390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

PRAZO DF. EXECUÇÃO: O período de execução do objelo será de até 12 (doze) meses.
PRAZO DF. VIGÊNCIA O período de vigência do coniralo .será de até 01 (huin) mês após o ténnino
do prazo de execução.

Bandeirantes. de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MLINICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

CRUK. / . y' om» Mim . cmaio ' / msk

AO

^KiXífrTOU»' SiiiOTí E3irii AiPtMSB

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.
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i

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos lieitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão c aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
c tiver mais de um clicar cm cima do respectivo ITEM c cie abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto cora os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

RuftFwRaÍKirfoittr. CH*»-tMMKK»-e-mail lkiu«ci'flliiinilnninlrvpr.gnv.br -Tel (JJ) 3542-Í525 - Fa* 3542-Í322 e CNPJ'í 235 75?'0MI-Í8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 36/2019- PMB
(com cota exclusiva para ME, EPP e ME!)

^ O Município de Bandeiranles-PR avisa os inleressados que realizará no dia 26/1 1/2019 ás
09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para prestação de serviços de foto e filmagem com
IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações da
Prefeitura ou através do sitio eleti-ônico da Prefeitura www.bandeirantes.Dr.gQv.br. A entrega
dos envelopes contendo a documentação c proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do
dia 26/1 1/2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes. 05 de novembro de 2019

ANTOÍ

SecK

^^SÍ^ARDO
íministraçào

Rua F(ei Rafael iPrwier n' M57 -CEP S6JôCWMO - e-moll- ̂ ívia«ogeT»l»b«ndrir»i«ea.nr.gB*.br -Tel MS) J542-4S1S-Fiix JM2-S3H, e CNPJ 76,Ml753.l)OUI-4a
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Mural de Licitações Municipais

TCEPR
•» tri*' ' «nvi*

Detalhes processo lidtatório
-tflVorffiacdtf <atr4fr

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BMJOEIfiANTES

Ano* 2019

NoitótaçSp/dispensa/lnexigibindade" 35

Modalidaile* pregão

Número editaVptocesso* 179/2019

-Rccunet provenTenles d« erganlimat IfltarnaeianaU/mulilUteralf e« crádlto-

InsdtuiçSo FinerKeira

Contrato de &nprGstjmo

Descrição Resumida do Objeto* cormiATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA WlESTAÇfe DE SERVIÇOS DE FOTO

E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO K BANDEIRANTES • PR

Forma de Avallçãò Menor Preço •

Dotação Orçanwttárfa* 2000101122040420033390390000

Preço máximo/Referência de preço • 167.620,00

R$*

Data de Lançamento do Edital 05/11/2019

Data da Ab^ra das Propostas 26/11/2019 DataReoistro 06/11/2019

NOVA Dato da Abertura das Propostas

Data de tan^mento do Edital

Data (togistro

Dato da Abertura das Propostos

Há Itens exclusivos para EPP/ME7 Não

Há cota de participação para EPP/ME? ^m

Trata-se de obra com exIgSrtcia de subcontratoção de EPP/ME? Não

Há ptlorídade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Dato Cancelarercnto

r  Percentual de participação: 24,59

EPJfflr I Eadutr

0>F: 6S535S6970 (LWQUtl

'.safVtCos.IC8.pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/AML/DelaltiesProcessoCompra.aspx
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DiárioOFICIALP-iraitó I  pjjn* 0*faAl Creiifu^^

vteH*Éeeee«wi««Muir**f «•*#*••• nf

vWt.pT.urR\ ix> Mir^idMo dr ̂ iur.vnii.\ dí-j iv\f
EsTArío r>o í'ai<anA

\vm nt uc-itaí/Ao
TOMADA Ut PREÇOS N*UUK/2m

(I MuAicrpui de Aiinmiu iii> (v«u. EaUiSp Jo Hdrj/ia. do l^<lkUUi
MonicípaL tnnu public«i i^ue lim re^lbar Su dn db 22.MS/1UI9.
M uüc da Prefeitura dn Munícipr». de UeiUçAe^. iiui i Riu Miguel
Voenka, 14. Centru AiiraJ>U.a dt> Ivji, Iteilu^o <u iDudjlHÍule TOMAILi DK
PRKÇOS*. üprv MF.NfjR PRKÇO GUJR^I. a p$e^o ú>a* e sem ruruile.
phjdiv&nilit 3 de empresa, for nn]«eildita ptn prc$a glnhol, civii
rinwuÍTTteniki ilc inaiLn:iu e de idira. paru a c*viilntv&i d» lenisneteente ib
unidade du cducaçiln iiUutiIiI. li|in "2". prc^etii piinrilãjiua. l<KaU'/adn ju Kiu
Miguel VeraikÉi. « Ji". biviKiinte Tuniio de Ciictipriimísso PAR n'*4905Z. ciinr
e^reviHdn eu praro de ale 12 (dn/e) rueses A diKuriientaçio eocnplcu <b cdiut e
seus respcedvin rmidelnA e anesaru taitf dir^fviniíiiiiMdiw em Arquivo digital
gravado ein CO. podendo sa laliiado na Smetuis
AdcnAiaimivalXpaiUmenu* de Ccenjnas « Ij^jta^^* da AeTcitura do
Mmieipta iLs .\hranha dvi Uai. siRuda Á Riu Miguel Verenk^ 14. Ontio.
MaíoRS mltirttaçiles lu »cdc da IVdcibaa do Município ilc .Vrinaha do IvaJ,

siqiTAawJKMUiiulo. Fuae: ((M?) J43J-1Ü13.

Afininlia div IvqI. 04 de tli>N*BDbro dc 201V

AugUlíto Aparecido Deatio
PreteiU) Municipal

t06KSSa018

I Assai

rKKiTiniKA t»; assaí
A\is() »K i.i( rrA<, Ah

MOHAUÍI.VIH; l'RF,<;ÃOEI.KnirtM(:«N'69/J9
oailíTO: Agl l.SK ÃH HK EQIUPA.MKM OS (l>M ITlU/.ACAd
IKW RF.fI'kSO.S 1>0 INCFNTCVO A ASSISTÍMLV
EARM.A(:Él'TICA UKKKRENTE Af) A.N» 1)K 1916. CONFORME
SOUcrTAÇÃO l» \SEt R£T.\RU Nn.MC IPALIlE SAIÍDE.
ABERn'R.\ 11-V.S PROPOSr,\S: HWSOVF.MBROflUl» ÃS 1I:<W
KRS.

DATA DA DI.SnrrA DE PREÇOS: in/N<»'FAtBRO/1019 ÀS 13:30
liRS.
EDCTAI.'. O.f diKUmciilcu. inlesraiilsí lin KJilal osLaiAn <liqiriii>'cit o
dcvcrõu sci nliiziJo. pcinii inlcresuilos, no silc Jd FJanco dn limnl
hun '-wnw Itcii.icoe.:.. mm Im c nn silc oficial dn Muiiclpin
hnp.^wuiViLmi m pm- In. e as iiilbrrnaçâc sccOii pr.randu dc nCmvéK do
ieIeroDe(43)3162-a3Qn

AssB. U3 de Noventuo de 201V

\UHIANA DE SOU/A BENEDITO

Prcgocin • IVirtufiâ4ll81úl9 de t>l.^etcmtfo'2UI9
Sn F IHI B\N( uno BR.\SII.. III N'"92765

^  I Bandeirantes

mao OKI icrr vC-Vo
l'Rl-:oAO rRK.SENCLM. K. UII9 - PMB

(com wU csüuúv. [ura Mli. KPI' c MKI)
O Município de l)anücininluc-I*R avimi ut inlacuadM.c rjue isalúaií nn
dia 2ã/li'2t>IV M I19li1liinin, a ticiUfAu aii iclizâniia. i|Ue lon prr nbjulit
CO\TR.\TAÇ:lO'>IU'l-:SSf)AaiRrDTCAI'AfíAIiHF.STAÇ\ODESKRVIÇCJK
DE FOTO F. FII.M \ftF.M COM IMPRESSÃO 1: KDIÇAO PARA DM-RSIS
SECRETARI-AS tX) MUNICÍPIO DE IlANUEIH \N-n S-PH A cdiride dn
edíUd cai fcite nu ilcparUuicoUi de liciljçAe. Ja Picleitura o<i alravês du kilio
efaiioicu da PreleiUu» liandeiiankc w imi tr A ailiegji dul oivelupec
cuilcndu a JiKumcnUvZo c proprati podai cer feiU ale aa (OXuáUVoiin du dia
Ki'! 1/20)9 nu Seira de PriHixolodealaprerelnm

Bandeiranm. OS de ncncnihinile 2()19

AMTONIO CARLOS XANARIW)
SecTctirio de Adnuiiittra(Ji>

vota, para atendimenio i Seemtana de Asstardncia Sociiil cpiKpúbfco
(grupo da lercelro idade pertencente ao eervlço c)s C^vlvéncá e i
Foitaleciniento de Vinculo^CFV), conrorme emeclfleado
Termo de referência, ald ai 09.00 horaa do dia 20n 1/2019, e^ráo aDenei
nedia 20/11/2019 an 09:00 herat. na Salarle LIcaBçêo. Oetnai^nlomraçõe^^^
tiuêB fomeeldSK pelo Pregodre e Equipe de ApoJo, na endwiyi aLÍio^p'
mendoneila, das OehOO até as 11h30, das 13h30 atê as tf|PT-
adbailos, tiomingoa e lerádo. FormaizaçAo consutai~
iwwdoai-soonimLaaBigiiac.i ftr Bav.hr Fone: (46) 3S37>1208 Fax: Í46)3S37-
1156,

Boa Esperança do Iguaçu, 05/11/2019. Ivairir Rulano - Piagoeec Evandro
Lua CecatB - Prefeito.

I Boa Vista da Aparecida

Auso DE ucrrAçAo
TOMADA DE PREÇOS N* 013/2019

O município de boa vista da APARECIDA, Estada do Paraná,
comunica aoa Irderessados que fará realizar licilaçêo na modaEdade
adma, do (Ipo: "menor picço global', visando a conire1a$ãP de
empresa para o lomeclmento dc mão de obra para execução de
melliorlas e revtisllzaçães na farmácia básica municipal.

.Daladeabenura: 21/1112019
-Horária: 09h (novehoras|
-Local: Sala de Reuniães —Paço Munidpai.

A integra do msinjnenio aama, poderá ser obtida passoalmenie turdo
ao Ssloi de LicxaçOes desia Pte^ura na Avenida Cícero Bsibosa
Sobrinho, USO, no horário das OThSOmm ás IlhOOmln a das T3hás 17
horas, de segunda a sexta-leira. ou pelo Bíta;
www.boavtsladaaparacida.pr.gav.br.

PUBLiOUE-SE

Boa lAsla da Aparecida. 30 de outubro de 2Ó19,
Leonir Antunes dos Santos

Piefeito Municipal
losssanoia

I Califórnia

AVI.SO DE I.IOT.XÇAO
PltOCF-SSOnCITATÓRlOS" I4K/JU19

TOM ADA DE PREÇOS N* U(l7'20i9- PMC

0 Murucípiu JeCalilivnia ErudutluPanoi, em v*iníurmut.de e.im S Lei FakraJ
q' c íiUiA illao^lo ihkIcsÍikc^ hnoa públicu «us uKcTO&ido» que Isâ
teali/iS ii fWMQmfn Jn dii 21 de nnvrnihr» Jp 2019 ti3 i«k 03 hefaCUri. «ío

1 Ku3 IT iJe Je/enihii>. ii' 14<A CcnOa TOXtAiVV Dl* VRR(,.1)S, diTÜpi) tiidiiir

p reçD ̂ obol, ohj«1ÍVTifiOn a ('«ifilrutuçAo üe ciiipmi pan tK^trirtar Oe
nianoicncãu da rrOr dr Itandmiçãn púMlva dc» niimicfpli» (pciimctro urbann
e ruruM, cadAstnnirnti» dun pmitiis, IncJidnOu ntAiMic-ubru r^porlaUfiids
r tfquipainmfus pam ÜMmtprnJj» du >iiivldade.« rinii dejdipnimmtu. nus
balmK, di»M(m e snlc^ pracu, Irrvu, arnuin^nln. Kiipfr*p<»le« e ptvdliH
púMlcuv, c drniali lorah c<4u puniM dr llundniKãu púliUcu. cdifuitue

detcrifâo nu Terniu dr Rcrrrrnfla (i EcbljJ dev tfâ ar leútaJo dirctetnmteiui
Mt£ »..ijii.ATiiApf ela U. u inliHinaçde» pdOoio obiidu pvilo ideliUe
(4)t .^42%I24Z oo lU >cOc cb {rdciture. iilo á ftiu üc dí/cminu, 149. fin

tiiBoirn dj» SliOlhisui si Mh.libun e dft> l.fhnOmin ú JThUOmin. de Segunda <

Sicnt-fan ou airavc* do e-ciisil 1n;iLim>pmc.írdfiTiiajfikHm3il cofn A puu

Cécniu c«im a ducumcntaçdn tiNiiplcui do eJiuil. nno:»». c demais docunieiibxa
taitmireiiusu d djcpwifV-iLu pun vcrilkcá^áü ai Prcièínue. CoIlíüitiía - PR. 01 de
nuvembiu de 2019. í^buIu Wlltun Mmdcs. PielciUi Muakipol.

I Cambé

rilEFElTIlRL MUTflarAI. DE T.vMDÉ
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DF. UflTACÁO l'RF2í\0 ElXTHÔNTrO EDITAI. N» 760019-
1'MC.NOVAD.ATA

I Boa Esperança do Iguaçu

AVISO O£ LICrTAÇ Ao - PREG Ao PRESENCIAL N" 059/20\9
A Prefèffuia MunidpAÍ de Boa Esperança do fpuaçu foz sebe^ que w
eneontra aberta. UcAaçáD na modaBdado de PREgAo PRESENCIAL, a
qual terd por objeto Contr^açâo de empma eepecàalúada para praatdçdo
de aerviçm para aflondamento de viagem com dotdno è cidade do
Francisco Mrdo^ (pacato de vbgem; Anta Tennu) eom trajeta do iIa a

C^muniumu ao» mtioewciUK que líca âlleraiUi p»a ii 9HnO du dia 29 de
novembro de 21)19. alravc* do iVwtil CnrirvasicL PKlUr2\0 bXirrRCNlCO.
com 4S 5eguu)tc« car4c<cri<lik;3s* (.IRJHTO. Cai&abçin de pcsjuu jurídku pn
rumecrmcnlo de 2 (dou) vcieuJo» pors azoida uneceuiiiadee do Deportamenln
dc RevUr»))! Humuiiir c da .Seacuira Munkijul dc AwuSâncíi Social
(IMibadvilv U$4<2m<i • iVufUonu UbaiUdc Ciibdl) ilutu Município TIPO
Meme prcçu. PodcrÂu juulidpjit üeslu JicílaçSu u cmptiuiie que nlcnilcion »
bondiçAe* deste HiliUl e iptericnlarch ns dncumcntiiu nele exiyiJQ^ Qualipiff
elRimiln. úiftnouçÂÁS e&cUteuiinrJitu «u cú^ada inieips dnilc HdjtaJ. devaá ua
«nliciüuln flo ITaportimenlo dc Comfvu e UnUiçi^u. peUr tone (43) 3I74-2S40,

uu iorda. pdu o4Ujl tici(4c.ii*2:«ainbc.pr.ei)vtir uu atrevei du iite rvwiv.eambe



DLVRIO OFICL\L DA insUo • seção 3 ISm 1677-7068 rf 217. sMB-Céra, 9 de novemb

■mplarrtai^ do sacnai do abaaoamonlo do «eus a partir da poifurpfãa, iroiWai^ o
apasAtarrerto do 28 (mão o odo) poçMpcotundooomconurMadas ruosdo mndpio
do 3e SbMíiUxi • PQ <tx«-s Fov». a potio dl pubtica^, soadomsoMentnpsoque.
oao «Miirfon, oprooeitAm oontro roeSoo om so reono ojFoarreifiooniido, nos lontioo do
§ y da M ICS, do <d 86GGr93. Ce ailasde9e procam oncortram» a dopoii^ doa
tmeieados. na ^ da Cbrioseis, looliada na ftia naná» Minlo dos ^os, 9N •
QMrs - aio Bsminho/PB

aio fenlinho ■ ra 7 do noveomo do ZD19
MARA SMA m NÇeFSM SIMA

Rosdcrto da
ITOBTUR\ MUMOm. CE S50 DO "nCFE

EXnWro DECCfítWTC}

CaETQ AqidáçíD do rmierial eWiico. pera suprir asnectaidadoada náaitura Miniopal
do Sk) dito do Tr^o - PB Rindamrta logd HSãto n£B«3M. N> C(nS3]19
Donaçao Arorao prspnas do Muniápio do 3o Jato da T90: 02.000 3aMeria do
nrunçis, 03.030 axzotsia do Biicaçto O40GO anaort* do âúdo. OS.GOQ 3a<ilaía do
Mnaglrulios 07.000 ibaotana de DoznvoNiimne 09.003 teitarm do CUin.
Turisnat» 1222002 ?CtM tisnulcn^o da ánModosdoodntiiSraçSo garol 04 1242010
2006 manul<m;da da orMOndos do tasauraiia o cortaUlidade 12 381 2015 2013
rrauon^ o (xa^ann pdde 12 361 2017 20t4irenut«ndto do alrv.daac do edua;da
- CRS lundarrodol 12 385 2017 2017 marUer^ da crocha 12 366 2018 2018
nianuton^ do pragrani ata - Indo 12 3(0 2042 2GB1 monulondk a ollv. d) »c do
eduoçâo -erafa prolfadonal 12 361 2017 2CS2 rrarMM^ da advIdBda do lUCEB
80% 12 361 2017 3263 nriolençto d» oItMdadn do RJICS 40H10 301 2026 2052
irarulençto dn «iiildada da aaolaia de aúdo 10 332 2006 2(58 rmdan^ do
podos do aido 15 122 203S 2026 nenulor^ da oaaatsá do Mr»oarUura 06 244
2014 2053 manaen^ dadividadeada lecrUotU do dtBomaalvimaTdd 04 122 20122044
mrulon^ daa mivtdados da aoc do oA, turiana o esporte 3380.30 ndoriá do
oaRuna VlGteAatdOSritl2aiD.FNnBacrfm7ANTQRercRutBMx6apo)aaaa
Jato do 7190 0: d n* 061002019 - 0511.19 - BMtolu; Qifflotdo Oo Malviaa BOtrlcet
Bfoli - R6 IBamOO.

A190 OE HCMOUXM^to
naSiORimnALN' 2S20I9

Nos tarmoa do reinéilo dnd apreosMado peto Rogaeiro anal o oinavada
potocar da Aaaaaana Jiraca, rolerantii w Ragto Rusonctal n> 08025/2019, r^ue pt^hra'
Aouoçto CE wQBwi. afiRoa ajFm AS NsaaovB w hbbiubs
MUMQFM. CE Sto xAo OO TKfE ■ (B (090033 o (srmpandanie procednwlo
liouldrtt om (ont do aETIClilZ OMBDO DE MAIBVJS aEiHOBS EPai - IB
1838337».

ao Ato do Ooe - Q 5 do rovombro do 2019.
XEMNXHJO BUS»

Rtfodo
Fra=STUR\ MUNiawj. DE sto ®^snAo oe iakw de «xjtk

EXimrOCETBMOCEARDSntMiBITON' 11X19

TCWACR CEH^CeW 2tX19
Edtals do Rliroiro Teme do Apodilarnane Ao CMrato ir* O30e6'Xia. edotrado ettro
. Ratotiura Muraapal do So Olbasllb de lapu de Ito^a o PCOBE CCNSnuçSS
tlM^A ECCNS^A^toBRSJ. D) CI]|ii(o. Omlrolaçâo rto Bipres do Er^nroirU Ovil
para Enoj^ do ampn do ^éRentaçto « Oonagam no nrrrMrD Utbono da
Mmápto do Se Stadito de üKpa de Rsir, (Ria Ranasoo do Oinha - Troáio 1, Ro
Rondo» da Qad<a - Tiocha 03, RÕ Ato Torto. Ris Roietada GMto, TrMoo Rdro <k»
Snov Ria RofOiaaD. CMotrre C&rdralo do Ripese IOS3CS35a'201B, (AbArode Rdro
OWcntdéru dasadadoso a R48BR Empcoitaila FAr imnor preço unKtrIo. Tt[D Menor
Ropa âobal. Om fixneonenle do Mto do Cfera o Tbdoe os a>B Simrgos. Mdoriab,
toupamenlos, Marçuirdrte. brsnonaa Acssedr», Bra^t o Tudo Oanle ler
noeosdrio cota o nrleda Breojçto o AAerrardo ttos Rirvipto Do (Anfonradoda /1s
ÊAOtiliaiçdes TOotto o Rcjaloa o de acordo gim aaCBndrçaes Blalieloadas noato Mal
sansAreioaajEEI11URAi¥RnRCBrADtIAotDbar«9irederranot preço lAiOtoo.
Tipo Menor Roço Gebá «rrp/onada por Marrar praça ç^sbal.

MUNIQFAL CE OK RAiZ
eoRATo cecctnTwce

Oçala Agttdçâopacctadedoapataftiosoa ArttnáaensaoSI" oRojolot. Rindwnwto
la^: Re^Reaoraal r^KDtT/XIB. Cotaçb: IkaisetRepnasda Munidpio do Sarra
da lAic (fteirs» do RUBSrsmda RvlâTontar/Tiirmo do atrçaoiTl» N* 9133)
DotaçtoCt^rreittoxISan-Ilsei00132030-4480520000 M^nda atéofa^da
«ordóo rnoneolre do 20t9. Rraloo^rtiátiaos RideUura MuMpá do Rria da lAbo:
crrrccoismio-si.to.is-GSWEOviDUCMNDeBBSi-ME-iBrdidDTiacrtp
ocuarBoig ■ 311019 - m. k ce AxvHn armXo cutra emitas • me - n
3382080

AV180 CE HCMCUXM^
RSãto R^BrOAl. N" 17/2019

(tos lortiiBdo rotatório llná aprosenlodo polo Rcooeiro Oioaf o observado
potooaribAsesDtia Aridta. raforonoao Rogto Roacnoal n* 00at7/Xl9. auecbjaiva
Aquiaçto narcolaiu do «molhos de Ar Condicionado Ws e Roíator: HCMOÍX» o
corroaponrWs pcocDdrranie llotalórlo em hnot fio: GBWlJOOUDAI-MNÇBSeüA-ME
- «7416080: M. K CEASSOARRXoarRADWIAS-ME -75 3362900

Sarro da iêi2 - Q 31 do CUutro do 2319.
AIMIMA FBWWCB DA SIM UMA

Rnfolla
MLNQFAL CE MÃE O ÃGUÃ

ESORATO CE THWo ACmvO

1* TBWO Aormo Riimu «wiNBnwnvo raisoocmia ccutiwo tp.
91.800X19 ODHTRATANTB Rolalura Munapal da Mto CCffIRATAOD
OAUDNBA IBTAO MAfníNS inscrio no Qidadre NaoorBl cto Roca Artdca -OIRIscb
o n*. 14313.176/8001-41 CBETO Qmáitui ofajolo dada odtivo alloraçflo da rr.eKnin
Wiundx do cDrdrrto 01COVXIS ptorioçindo 91a vtgtoea do dStei^ mosto. a pmllt da
líBrmo praoa le^d. muianda- sn dra OSdaoUubte do 2019. a lormmto da GO do aOril
doTCOJrotolIantoda DtS=eiSA07/X19. RJNOAMRITAçAolBM.'art. 57, mdso IdsUil
rr* 8666-93 dunlliada. (3ATA ASBIVOURA Mto CrAsiójB 01 de rxiubro da Xt8

BTADO DO RARANÃ .'jv 1 y ,
PRBB1URA MUNORAL DE ARABJNqSs

S3SIÃRA MUMQRAL CE ACMINIST^Q^—
HEiifnyçto ^

Ho Gitrdo do 7 Tormo /Ulrto da Cbnliaa (74662917, Reo»
AdiniMtatim IP 067/2017 CbncDrrtoaa N* 2/X17

Anio ao crio da dgüaçto rs adrao do Tone Aditho. publicada no dta
24raaXl9 no nane anal do Uupldplo de Arapanos. na Tribere da Narte. no QJrio
Oioal do Btads da Ward o Oárlo CticBd da Ucsto. Síçto Ü pg ISe.

Cndaaeió Oiielof lotaldaconirdaçtopataoparlodo daprortaçpçtoserlIB
629.043.00 (novecentos o y/do o neve mil o riucaorda ror^.

Láa-ao O vstot tatu! cb oanirdaito para o portada da trerroipçto sorA RS
634224,X (novocontos o trinco o ctciatro rrrl, duaanloo o vento o quatro roais o vinta
conlavos]. ■■■ - ■ .

RBBTUm WlWdRBl. DEBSIiCBRWTES
AMSDQEUaTAÇpíO

ra6SOIBS<3Al.rr 36'»19-FMe

loimcDla easdudva para ME EFPa MB;
O Munidpto do tondoiranlc»l4( pnas os tHero gatos quo redcard no da

2firitrX19 to 88/it^n, aUptacto em ra(er4rcra. quo torrt por cbroto CCKTRATAC^DE
(mxajnaoARimR«'/^izsMmsDEnioE^AC8ii i3» MtqBsS
EaSOORlRACrrBBCSaECFEIARASOOMUNIClnOCEBaRCBnWTSm Arolirato
do oatal scnl leda no depattomaio de Uotacdos da Rdadura ou amds do atlo
etrtodnicods Rolortura ww/.bondeiranlospr.gav.bt. A ontrogi doscnvalepos contando a
dacumonlacto o proposta paderd ser leda até ao CEIvsODrTsn do dd 2W11/29I9 no Sdcr
da Rcdocols doats pndoUira

BasdoIrarSost^H S do novurrbio do Xt6
AWTCNO OWCS 2WIAICO
9saoUnp,i)o.Acl(;dr>4>í|i^. ^

n^e^TURV MÍjNaRAL de gamrnã owce do^

AVISO C£Ai1Hl»Çto
ffSCtOUP I3QIX19

Roresso Admorandr-e n*. 273r2(n9 C^sto ^urslcto do MobUdrio o Baupomenlos
Rn ImplantnçAo de Wofa de Sisno Infantil - Ríinlllncia Tipo B tto ^ro Ardlm
□aranla. NadoMunidpto.OardormBOHaitivooaarailaiivo QinsIMosNa Aneco I EU
Caae BMd.

Inlormamoa quo dnndo a alloriiçtoo doluodas no Edial do (aocdadu om
efíftle. o qcBl podo aet aoasaade no nrtal do TranserOnda desta Mcncápalldado, a rtola
do abensn da rtiMim fica protrofpda para o da 26 da novaiitKo da 2018. te {B»a
toras. 1' - Rca prorrogada a abatlura da Uaaçto, aravte do anpado ssdrrD conodorada
2* - RHa prestoto ele llcam Inlmsdos es Hotantos da dridieo ostabaiácída no artirá
anioriot

Rn 7 da novorrbro do X18.
BtBACBjKAMOUBt

Resdonio da Oarrirato fttrranenl» da UOtiçdn

AUS3 OEUOTAÇto
8ENCCffâ(aA te 6>XI9

Rocosn AdTTirdstralvo rs*. Oialo: COtT!WM>toCEB4HSACSSlMlS>(3A
RAHAABe3jQÍOCER>MMB(W^DéWSUIBWA£NaSB>tnC6MlA(}i>CnNHIiaJinjH JDANA CUMRA JWBIM NSTA E MOM awCEA. NSIE MUNORQ
CCMOME RrOEID BaSCQ HANiLKAS OOMBITAnAS OCIlCCfmAS R9CO
RKANCaKEEmCkEICSGUEACCMRaHHCM OaHH. OMuncipto da Caroira QanSa
da aa tarm públros qua M roatiBf. te tB.ODhorasdadbi 11 dedeaantroda 2019, na
Roça BnOoMuiihoa da Riáia Nata rf X - CJantra. am CbrrEína Oanda do ãjl, (bmnd,
Baa8,aCNCIDRte48IA aeb raçlrno da omprodak por preço (potael. llpo menor preço, partalo, data goMoto abra(qi lato n* 01: Mia DáaMsps o Jardim Aans abirâa.
quarlldedt 7662,91 irT, pia> do exooiçto; 180 daq Loto n* 92: Oucrlntios o Anfm
(toaita.quanlidada: 609568 Rf.pm do oxeoipto: IXdas leio n'03: Ardlm Oaitosa.
qustidada: 638392 rrT, prm de loaicutto: laOd-ite A «9a Ttadcacomo IMoiroloor
da fiSld a seua raraaotos madatos, adendas o anevss podará ser eanSnada no
andoceço Bdrm In&ado, r» noráiia comercM. ou satiotola olrihds do o-maH
ItdtaoseeQaieipprçpvlr. IrdormaçOcB aiMonaá, dsMdas o peiMos do eadaroamcnlo
deserto ser wmiriHiliaitos i Catrisâa do Udtaeto no onderooo ou enVi acins
ríMUaonodos- Totolono (41»67&«CQO

&n 7 de noventro do 2019
BIBA<HJr4AMÜtlBl

Raddatoa da COtrisato Rtrmaianto de UstCaglei
MUMQRAL CE GA£CA/a.

AVISO CE PHOVCGAÇAO
(inccradiciA (p 23 X19

Bn yrtuda de aSoraçto no odtal, nw prorroada o dota de toerture to
Mita^ para o da 12<1ZiXt9 te irrOOTin. Rca sam Mto o odid topBrthtetoo
aneriemiaiilo. Omusattos o inIorrrBçtos no dta csscsvolteatidanM.

tosowt-FH 7 to rsDvarrtro to 2019
iBwroAuajsioDesswfics

Drator da OuçorliaTorSa rin o-V'/"t4'P|4ó
Pre=S"njRÃ MLMQFWL CE CASITO

OGTRAIO DE OXTRATO IP 162/2019

IS^ H(8340 ReSSOAt, IP 19412019
13ATA CD CCNTRAIQ X CE STBJERD CE 2019.
CCMTTVOAMTE MUNiCjRO IX C«£IR3 - STACO 00 WWbk CCM 9(CB^ NA
FMPA FBXD KAiai IP 22 IHSCRID NOCNPJMF IP 77.001 31 t/OOCn-OS, nodoAo
raptesontado pu teu SbcrolAlo Munidpal de Gadio Riblla, 6 MAUROO ÍONS>
lACB. bradlaito. cassto, engenheiro ayi. portador do OIRS n* 14S6I266 • FR
OBMFry 5782152SM1.
Ca(TR4TAt30 ODNTRATACD sajWICI TRATOB LIDA. iniiaita no OiRJMF n*
77.2E8575/0QO1-85, rveaa ata roprostascada por tou aóoo adiSnídrador, 6 Odair
vnoiiano. portador to Q/RG n' 1.SD3448<3 9ARI o no OTTMF n> 206 385406
25
CBEIO AOASÇto CE MCTtCMVBAOCRA
VAlCft IB 2.124.500,X.
ETSLIÇto < n (novarSa) iSos
UIGãlQA IX (carde o vtit^ das

G>« ecanyvaaaM er «enmai re iraiiwr 4MI0TO
irrtrrvwnpitrrmrooomrrM t^coaovasaBatc

hiii- ii - M-gri iiLfieriiiirI ■ irrii-tatotmavcaaor
«rttv «ronmrvi a UiM RrroB psoari • raPto



Município de Bandeirantes
Solicitação 531/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação

A/iíTcre '5®'

531 Contratação de Serviço
Sollcitante,

Cídga W<vs

5000-8 Ar<ÍTONIO CARLOS ZAHíVRDO

Local-

Cóciso iVoTO

20001 Divisão de Recursos Humanos

órgão
NOfW

02 SKRETARlACeADMíNÍSTRAÇÃO

Entrega^

Lccal

BVl DIVERSOS LOCAIS NO MUNIORO DE BANDEIRANTES PR

BWiaUem

12/08/2019

CMnSdseIsliSlIen!

Processo Cerado-

Wwroro

693/2019

Pagamento

FanB

EM ATÉ 30 DIAS

f^eio

12 Meses

Descrição:

contratacao de pessoa jurídica para prestaçAo de serviços de foto e fiemagem com impressão E EDIÇÀO
PARA diversas SECRETARIAS DO MUNICtEIO DE BANDEIRANIES-PR

Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇAO QUE JUSTIFICA A AQIJISÇÃO: A contratação âs empresa especiallcada na
prestação destes serviços visa garantir a observância do Principio da Publicidade dos atos e eventos
promovidos pelo Hunicipio de Bandeirantes - Paxana.

001 EXCLUSIVO PARA BWPRBASM^BPPEMB

Código Nome

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.90 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA

002SO OOOOO Recursos Ordinários (Liures)

021676 Eilme inslltudorial 30 minulos adição em DVD

021677 FlImemaximodeOI hora, edição em DVD

0175S3 FOTOS AÉREAS MIDI A ATRAVÉS DE ORONE

021675 Foios diversas em mídia de eventos e comemorações

0.10125 FOfOS IMPRESSAS 3 X4 COM 4 UNIDADES

Quantidade

Do Exercido

3.00 1.350,00 4,050,00

3.0D 1.100.00 3.300,00

20,00 60,00 1 000.00

1-300,00 6.00 7,800,00

60.00 10,00 600,00

Total da dotação

TOTAL

TOTAL GERAL

16,750,00

16.760.00

16.760,00

Sulitotal pof fonte da recurso e conta de despesa

OI, Cfll. 04.122.0404.2003 ib."fiO, 03
L-ai 0112(13 inmo OOnM í. IC.iOU.OO

Emilicbpsr MFRCas DE MOR/«S, ra (a a» 55230
lacseois 15.3735



Município de Bandeirantes

Solicitação 532/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solleltatâo —

ííúmya TifO

532 Contratação de Serviço

CQO99 Hom

5000-8 ANTQNIO CARLOS ZANARDO

Bmíaoem

12^08/2019

Processo Gerado.

694/2019

Diveão de Transporia

02 SECRETARtADEADMINlSTRAÇAO

EnUega

loco/

EM DWBÍSOS LOCAIS NO MUNCIRO DE BANDGRANTES PR

Pagamento —

farm

BVIA7E30 DIAS

12 Meses

Descrição:

coutratacAo de pesroa jurídica para prestação de serviços db foto e filmagem com impressão e edição
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DF. BANDEIRANTES-PR

Ju5f/Ilca//V3.-

CARACTERIZAÇÃO ÜA SITURACAO ODE JUSTIFICA A AQOISçAo; A contratação de empresa especializada na
prestação destes serviços visa garantir a observância do Principio da Publicidade dos âtos e eventos
promovidos pelo Município de Bandeirantes - Paraná.

002 ABBtTO PARA TODAS AS BIAPRSAS

Cádigo Nome

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OOS DIVISÃO DE TRANSPORTES

04 122 041M-21S1 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
3 3,90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00480 OOOOORecureos Ordinários (iivree)

021677 Pdme mszimo de 01 hora. edição em OVD

021678 Foto impressa 30 x 40 com moldura

0175S4 Video aério através de drone

Unidade Quanlidade

Tdlal da dotação

TOTM. GERAL

Do Ezercicio

15 400.00

18 OOO.OQ

26 400.00

59.800,00

69.800,00

69.800,00

SubtoUI por íonte tia recurso e cenia de despesa

'I... .i>J . Ir. .'íj''14.21:1 rjc.Hin.nr,

c-d Iimwt ínl.to •!'''i''r'C' l. ".ii. Iino.i.")

Emhdopcr Mi\RCOSU£MORACS.iio%9l80 !i1<23p
12/0®2CH915-3858



sutiMga Município de Bandeirantes
Solicitação 533/2019 .4.5'. li/l J
Termo de Referência \

indicação de Recursos Orçamentários CPL ̂
Páginal

Solicitação — -

533 Contratação de Serviço
Sollellanta —

Cídpi Nce

3116565 VALQUIRIA AfVXRECm BONACWI MARTINS

Local

Cídgo Nyw

30005 Divisão de Bducação

Õfgâo-
Ncrp

03 SECRETARW DEaDUCAÇAOECULTURA

Entrega
Loca

m OVS^SOS LOCAIS NO MUNOFO DE BANDBRANTS PR

Btnttdoctn

12/08/2019

OuertOalÉàsitem

8

Preeaiso Cerado-

NiifTcro

695/2019

Pigamento

e-yrru

BHIATÉOODUVS

Pran

12 Msses

Descrtçáo:

COIJTSA7AÇAO üZ PESSOA JOBIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDXÇSO
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIBANTES-PB

Jusbfícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURAÇAO QUE JUSTIFICA A AQUISCAO: A contratação de empresa especialiaadâ na
prestação destes serviços visa garantir a observância do Principio da Publicidade dos ates e eventos
oromovLdos nelo Município de Bandeirantes - Paraná.

001 EXCLUSIVO PARA BIIPRSAS ME. EMB

código Nomo

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
OOS DIVISAO DE EDUCAÇÃO

12 361 1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO • 10%

3 3,90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3,3.90.33.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

Unidade Quantidade Unitário

01340 00103 5% soDie Transferências Consilluciorais FüNOEB Do Exercício

021676 Filme institucional 30 minutos edição em DVD UN 4,00. 1,350.00 5.400.00

021677 Filme máxima de 01 tiore. edição em DVD UN 3,00 1 100,00 3.300,00

017553 FOTOS AÉREAS MÍDIAATRAVÈS DE DROME UN 20.00 50.00 1.000,00

021675 Folos diversas em mldla de evenlos o comemoraçOes UN 1.5DO.OO 5.00 9.000,00

01G12S FOTOS IMPRESSAS 3 X4 COM 4 UNIDADES UN 27,00 10,00 270.00

Total da dotação 16,970,00

TOTAL 16.970.00

002 ABSTTO PARA TODAS AS BM PRESAS

Código Nome

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO 05 EDUCAÇÃO

12 361 1241-6022OIV1SÃO DE EDUCAÇÃO • 25%

3,3.90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3 90 39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOlCA

01460 00104 Damois Impostos Vinculados a Educação BAsica

021577 Filme majiimo de 01 hora, edtfio em DVO

021676 Foto Impressa 30 x 40 com moldura

0175S4 Vídeo sino através de drene

Unldado Quantidade

t  1.100,00

I  180.00.

)  2.200.00

Total da dotação

TOTAL

TOTAL GERAL

Oa Exercício

22.000.0Q

23:400.00

11.000,00

56.400,00

56.400.00

75.370,00

EmbOspo-MARCOS DE MORAES na.er*aa 5S23p
:2l1»20191S14«



Município de Bandeirantes
Solicitação 533/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SubtoUl por fonte de rocureo a conte de doeposa

'iK

:.<.trri,oo

IDA aONAOrU KAR11NS

■cilante

EmDdDpcr MARCOS DE MCRA£S. roMrsSs ESZJp 1200X91614.45



Município de Bandeirantes
Solicitação 534/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação.

Contratação de Serviço

DE FÂTIVW SILVA REGO DE CLIVBRA

BnitiOsen

12/08/2019

Cmvaiioecíeileni

Processo Cerado-

fjljmo

696/2019

Departamento de Rogramas Sociais

09 SeDRErARlAOEASSISTÔIClASOaALEASSUMTOSQ(\FAMÍLIA

Enlreaa—

locar

ai DIVERSAS LOCAIS NO MUNIOPIO DE BANMRANTES PR

Pagamento —

For na

B,ãATÉ3a DIAS

prxe

12 Ateses

Descrição.'

COHTRATAÇÃO D£ PESSOA JURÍDICA EftltA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PGTO E EILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE &ANDEIRANTES-PB

Juslificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITURACÃO QUE JUSTIFICA A AQUISCÃO: A contxatacâo de empresa especializada na
prestação destes serviços visa garantir a observância do Principio da Publicidade dos atos e eventos
promovidos peio Município de Bandeirantes - Paraná.

001 GtCLUSIVO PARA BUlPRBAS B>P EMB

Cãdigo Nome

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08 244 0801-2D40 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
3 3 80 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3,3.90-39-00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

OZSao DOOOORetursos Oídinàiios (Livres)

017553 FOTOS AÉREAS MÍDIA ATRAVÉS DE DRONE

021875 Foios diversas em midis de eventos e comemorações

010125 FOTOS IMPRESSAS 3X4 C0M4 UNIDADES

002 ABBTro PARA TODAS AS BlIPRBAS

Cõdigo Nome

09 SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08 244 0810-2049 BENEFÍCIOS EVENTUAIS (CRAS) - PROT. SOO. BAS

3 3 90 39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3 3 90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02880 OOOOORecuisos OmináM» (Livres)

021678 Foto impressa 30 x 40 com moldura

017SS4 Vídeo aèrlo slravés de drone

Quantidade

Total da dotação

Unidada Quantidade Unitário

Subtotal por íonto da recurao e cenla do dcepeea
04,311'. .'■í-! ,'w'ii ..""i-in |j,'.iú:i,nn

":ki 't:-'.'!'; FiiTiru C-i i()ii'' '...rriii-.- '
■14..'ir:l . "'i.': I

.-..i viii-- r •.t.'-!-!,

Do Exercício

Do Exeteieio

Total da dotação

TOTAL GERAL

Lmioaocr MARCOS OEMORALS. ruvaita] SiS3p



Município de Bandeirantes

Solicitação 534/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

MÁRIA BE fATIMA SLVA RtGO DE OUVBRA
aileltante

EincOBI» UARCOSQEMOnAE5.m«rsáoãS23p
12aBIZK9lS4Í42



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARAUA

/ín-u-iSiíl.

EDITAL - RETIFICADO E PRORROGADO
(Com cota exclusivo para empresas ME, EPP e MEI)

PREGÃO N" 36/2Ü19-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 179/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUMCÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que !ará realizar licilavào na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço FOR ITEM, regido pela Lei Federal tf 10,520. de 17 de julho de 2002.
sub.sidiariamenle pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 dc junho de 1993 c Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro dc 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007. de 09 dc maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos lennos estipulados neste Edital e seus .Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 02/12/2019 ale às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Kua Frei Rafael Proner. n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeiranle.s PR. e após data c horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICI I AÇÃO dar-sc-á cm sessão pública, a ser realizada
no dia 02/12/2019, à,s 09hl0mÍD (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxilio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fonlolan da Silva e Tarcísio Graziano dc Oliveira, designados através da
Portaria n® 1.458/2019 de 08/01/2019. e terá em e.special as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões Ibrinuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
c) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classilicado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor:
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar c autorizar a contratação:
1) abrir processo administrativo para apuração dc irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeiraiites.Dr.gov.br

1, DO OBJETO

Riu Frei Rafael l'inn« n'l4}7- CR* X(i ViO-WH) - e-in.iil Ncil«c«i»'u luni!cir«nl«.nf.eov.l>r - Tel. (O) JÍ42JQÍ - Fat JM2.J322 cCNPJ ?6.2J5.7atlOOl-48



«UlOEliUjfTEí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com pra?
o de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos
lermos da Lei Federal n" 8.666/9.1.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 167.620,00 (cento c sc-ssenta c sete
mil, sclsccntos c vinte reais);
1.3 A EMPRKSA narticinantc e vencedora d» lote exclusivo para ME. EPI' e íVfKL se tamhcm

do mesmo item no lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo Drcco. prevalecendo o menor lance

^ ofertado.

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I):

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação, (Ane.xo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV):
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Batico. (Anexo VII):
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII):
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX):

2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados:

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si:
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que titulo for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPÜGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@handcirantes.pr.üov.br.

Kiin Fitp Rafael Pioiier n" M$7 - CHP Sli - c-tnail' licltafiin'oH)BmIei«iiiIc».|ir^i«v.ljr -Fiw J5Í2-3322 cCNPJ 76.3.35 75.V'0()(ll-lfi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fi.xada para recebimento dos envelopes de proposta c habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçào contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o .segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito dc recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatóno.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com podercs para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
iitter\eniência nas fases do procedimento licitatório. inclusive fomuilação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão .ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro in.strumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(se apresentar cópias deverá apresentar junto originais para conferência):

b) tratando-se dc simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, NO QUAL CONSTEM PODERES
específicos para formular L.ANCES. negociar PREÇO. INTERPOR RECURSOS E
DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÀO. ASSINAR DOCUMEN TOS E PRATICAR TODOS OS
DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompmihado do estatuto .social, contrato social
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que
comprove os poderes do mandante para a outorga (se apresentar cópias deverá apresentar junto
originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o .simples representante deverão identiíicar-se exibindo documento
oficial de identillcação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas serão autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de imi mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Ob.s. Se a proponente não apresentar reprc.sentantc legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social cm vigor c última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado dc
documentos dc eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta dc Preços c 02 Documentos de Habilitação), cm envelope destinado para documentos
dc crcdcncíamcnio, também inclusos documentos cxigido.s no item 6.1 c 6.2.

Ru» Frei Kafsel Proner n' U5T- CRI'Wi 'tilMlOll - e-niml ticilacacii hanilelr«n(e».pr.suv.br -Tel la.I) 3M;-I52Ç - t'a« e CNW *6 135 W-OOOMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de BrasíIla/DF) no local de.siynado no preânibuio deste editai, na presença dos
interes.sados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Prcgoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da retinirio. receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitanles;

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRK OS RKOUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatôrio, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Prcgoeiro (apmcntação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento):

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLlCAlU NO IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LIClT.\TORIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCl.^L do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microemprcendedor individual (MEI). apresentar diretamente ao Prcgoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

6.1.3. CONSUin A DE OPTANTE PIXO SIMPLES NAC IONAL no ca.so de empresa OPTANTE
OU N.\0. apresentar diretamente ao Prcgoeiro (apresentação obrigatória junto aos documento.s
dc credenciamento);

OBS: A NÃO AI»RESENTACÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARA NO IMPEDIMEN TO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006:

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n" 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos liciiantes.

6.2.1 Os conjuntos dc documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitantc. o número e objeto da licitação c. respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentas de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos a Proposta de Preço:

Edital n." 36/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Tone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos dc Habilitação:

Edital n." 36/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
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.131.

Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponcnle:
Endereço;
Fone/r"ax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial: no ca.so de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Prcgoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símilc, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como fomia de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame liciiatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O nijmcro do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não niais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Prcgoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, alem de outras
infonnações de livre disposição, o seguinte;
a) designação do niimero desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que.
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da propo.sta. ou cm escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados;

Obs: (se a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido c.sta declaração em nanei a
^artc. dentro do envelope 01 - Prnnosta de Preços, conforme ANEXO IV', a não apresentação
desta declaração implicara na inabrlitacão do licitantc).

d) a entrcca do objeto ocorrerá autori/ação (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
fonnalmemc pela Prefeitura;
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7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, scloriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação imporia em total, irrestrita e irretratável submissão das licitanles
proponentes às condições deste editai.
7.5. Nos preços colados, já deverão estar inclusas todas as de.spcsas com frete. impo.stos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos scr\'iço.s ofertados c entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propo.stas devem ser apresentadas cm moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos e.xcedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARC.A. a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subconlralação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(cs) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e lotal(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇ.ÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contraio social em vigor, devidamente regi.strado. em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contraio social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ato de rcgi.stro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá acccssídaüc da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha .sido apresentada nu início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, dc acordo com o modelo constante no ANEXO II.
contendo as seguintes informações;
1) que não foÍ declarada Inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Direta ou

Indireta. Federai. Estadual ou Municipal, na fonnado inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93:

Ruí Frei Rafael Prinict n' M57- CCT 8b.3fil3.n01) - c-niail; liciüicaihíiitiainlrlranlc».|ip.fiov.hr — Tel ( 01 3542-1 Sií - Fa* .íS-lí-.líII eCXPJ 7íi.23S.7i.3í(l(X)M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ ^

2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho nolumo. perigoso ou
Insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal:

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa:
2) Estadual, mediante a apre.scniaçào de certidão de regularidade ILscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa:
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNP.I.

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante dc Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CTCAD, São Paulo - CADESP. etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração infonnando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados; nome c número do Banco, número da agência, número
e digito da conta, data de abertura da conta, nome do correnlista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, cm original, obtidas pela inleniel. dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários â habilitação do proponente poderão ser apresentados cm original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoelro c Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitanie.
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8.10. Considerar-se-ào como não apresenlados. aqueles constantes no envelope "HabiUlaçâo" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Prcgoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÂO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às mlcroempresas c empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação;
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justilicativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
liciiante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, c
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade ílscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.1.1. A não-regularizaçào da documentação no prazo previsto na alínea no item 7,10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2'' da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitanies remanescentes, na
ordem de classillcação. para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No diíu hora e local designados no editai, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas c da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários podcres para
fonnulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inci.so VII do art. 4° da
Lei n'^ 10.520. de 17 de julho de 2002. conlbnne modelo (ANEXO I). e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação c. se for o caso. a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conforindo-as quanto á validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos reprc.sentantes das
licitanies classificadas, que deverão ser formulados de forma suce.ssiva. em valores distintos e
decrescentes. O.s lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.
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9.6. O pregoeiro convidara individuatmenlc os licitantes classificados, de forma seqiicncial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço c as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da licitantc da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formu[ado.s em valores distintos e decrescentes, do valor total do Item,

inferiores à proposta de menor preço.
9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço c o valor estimado para a contratação.
9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
I) como critério desempate, preferência de contratação, emendendo-sc por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas c empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, procedcr-
se-á da seguinte forma:

a) a microemprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso. após o encerramento dos lances, a microemprcsa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITfiM em situação de empate, sob pena dc preelusào:

b) não ocorrendo à contratação da microemprcsa ou empresa dc pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item. será(ão) convocada(s) a(s) remanesccnte(s) na ordem classificaiória. para o exercício do
mesmo direito, dc.sdc que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso dc equivalêitcia do valor apresentado pela empresa, microemprcsa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro e.xaminará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo molivadamenie a
respeito.

9.1.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, .será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitantc que a tiver formulado, para cada item. para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou .se o licitante dcsatcnder às exigências habilitatórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração dc uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não .será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-sc. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida cm sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitantc será declarado vencedor,
scndo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) dcclarado(s) vcnccdor(es) devcrá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.
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9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunslanciada, na qual serão regi.siradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregociro e licitanics presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o enlcndimcnio da proposta,
ou símáveis. que não causem prejuizo à Administração ou lesem direitos dos demais licitanles.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicaçãochomologação do resultado do certame licitatório. o Município de

Bandeiranle.s-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prcleitura. o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do coinunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. H facultado ao Município de Bandeirantes-PR. quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou. ainda, recusar-se. injitstiílcadamente. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitanles remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita confonnidadc com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes c inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em ca.so de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666. de
21 dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a super\'eniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de cotnprovada
repercu-ssão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a nece.ssidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do iicitante, obser\-ando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do Iicitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido c suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parle da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 21 dejuniio de 1993.

11, DAS SANÇÕES

11.1. A Iicitante convocada, dentro do prazo dc validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
AdminLstraçâo Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de sou objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
íiaranlido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco ano.s, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da puniçíío ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% {cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçòes legais.

1.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimcnlo por parte da adjudicalária das
obrigações assumidas, tal como. o não CLimprimento do prazo de entrega e/ou llear evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) .sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de ."50 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidònea.

1.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto de.ste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência:

1.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
de.sacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

1.3.3. A multa a que alude c.ste item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moti\os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que .será concedida sempre que a licitante resstucir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temponiria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior;

1.5. Pelo fornecimento de bens em desconlbrmidade com o especificado neste edital.
1.6. Pelo descumprimento dos prazos c condições previstos neste Pregão.
1.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.

1.8. Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Admini.stração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantcs-PR. c declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juniamenie com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

[ .9.1. A recusa sem motivo justi ficado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriz.it o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.
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11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomilanlemenle às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que cíellna crime
aplicável na situação Tática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. .'X despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SF-CRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0280-000 2000101122040420033390390000

0480-000 2000.304122040421513390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1340-103 3000512361 12I960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUN TOS DA FAMÍLIA

2580-000

2880-000

300051236I124160223390390000

9000108244080120403390390000

9000108244081020493390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV, DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OflTROS SERV. DÍ;
TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DF.

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Conüatado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal lüetrônica devidamente atestada pelo(s) llsca[(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota liscal/Tatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reaprescntaçào do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeiranles-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado â licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo dc vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, c na hipótese de subsequentes pron-ogaçõcs. os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos dc solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação dc jtistiflcativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos olénados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra fomia da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice lega! e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.
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14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, solicitará a
execuçüo dos serviços cm sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, ao licitanle
vencedor:

OBS. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL ASSIM OUE
SOLICITADO INDEPENDENTE DE DIA E HORA.

14.2. A entrega do material decorrente do .ser>'iço prestado será em ate 05 (cinco) dias após
execução no DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREPEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES:

14..>. Os sei-viços serào executados de íbrnta FRACIONADA/PARCEI.ADA. confomie solicitação do
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Bandcirantes-PR:
14.3. Na entrega do seiviço. o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as e.specificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 55/2017- PMB c a qualidade do material e serviço e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo. sem prejuízo
para a Prefeitura Municipal de Bandeirante.s-PR.:
14.4. No caso de rejeição, o licitante de\'erá substituir o matcriai/ser\ iço dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subilem 11.2. ficando sob sua
re.sponsabilidade todos os custos a Prefeitura não se responsabilizará pelo pagamento dos custos
adicionais.

14.5. A não execução do sen'iço no prazo (combinado), implicará na aplicação das penas previstas no
Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandcirantes-PR. obscr\'adas razões de conveniência c oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitalório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitanles não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitalório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatórin (credenciamento, abertura c julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadaincnte a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeiranlcs-PR ou através do sítio eletrônico
licitacaofc^bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitanles desde logo intimados para apresentar
contrarrazõcs cm igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
,scndo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insu.scetíveis de
aproveitamento.

Rua Fiei Ralicl Proncr n' WS7 - 3hU.0«) - c-mnil" licilacüft^ó hapilciratilo.pr.tuv.br -Tel |43> >SJ2JSÍ5-Fax SSíZ-JJÜ eCNPJ "(,2.15 75.V0WI-41I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a lenno cm ala.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitanle importará a decadência do direito de
recurso c adjudicação do objelo da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
iicitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n^s 10.520/07 e 8.666/93.
além da Lei Complementar 123/06.

18- DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à Iicitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nola(s) Fiscal(is) corTespondente(s). por intermédio da coinissão de recebimento
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à Iicitante, pela execução do objelo. conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município dc Bandeirantcs-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos c informações
complemcntares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objelo. sob pena desclassificação da Iicitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e ein sua proposta, exigindo da Iicitante
vencedora o fiel cumprimento dos devores e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenlo de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. o produto que a Iicitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 36/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à Iicitante. pela execução do objeto, conforme pr^o e condição
descrito no presente edital. No caso dc inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).
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20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. ríntrcgar os ser\'iços dentro do prazo fixado, em conforniidade com as especificações cxigida,s e
constantes da proposta de preços apresentada:
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandciranics-PR-, quando e.sscs tenham .sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto:
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do seiviço:
20.4. .Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

20.5 .Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que sc refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Liconômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos dc quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação:
20.7. Corrigir quaisquer falhas aponlada.s pela fiscalização do contrato:
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrente.s de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitanies devera obser\'ar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados. se admitida subconiraiação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação c execução do objeto contratual.
21.2 Para os proptJsitos desta cláusula, dcGncm-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na
execução dc contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc inlluenciar o
processo dc licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colu.sivas": csqiiematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanies, com
ou sem o canhecimenio de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
cm níveis artificiais e não competitivos:
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando inlluenciar sua participação em um processo Hcitatório ou afetar a
execução do contrato:
O  "Prática obstruíiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro niultilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatcral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empro.sa ou pessoa física,
inclusive dcciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
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contratos financiados pelo organismo sc. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em prálica.s corruptas, fraudulentas, coliisivas. coercitivas ou
obstruti\ as ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser linanciado, em parto ou integralmente, por organismo financeiro
multilatcral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente Indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inlbnnações c dos documentos
apresentados cm qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complcmeniares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação:
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública dc Pregão.
22.6. As nomias que disciplinam e.ste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a .segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante sc faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNP.I c nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabiliiaçào expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca dc Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR. 12 de n<wembro de 2019.

ANTCWIO ÍARDO
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial 36/20Í9-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o

sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

{assinaíura cio responsável hgal Razão social. Nome. Cargo, n" Rü e CPF)
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ANEXO n
-9

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial 36/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E
EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 36/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinatura Jo responsável legal. Rcizâo social. Nome. Cargo, n ' RG e CPI^

RusFtíjRafnstftoncr n*H57- CEPitó.3tiU.0tM-í-ilijil: Hílt»rB0.'ã"Ii»ndeif»iiip..pr.BOV.hr - Ttl 14.1)3543-1525 -Fa* 554J..5.522 «CNPJ76.U5.753.0O11MR



PHEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Prcgociro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula
de Identidade sob o n^ (SSP/ ) e CPF sob o n" , residente e
domiciliado na Bairro » CEP.

, na cidade de Estado do{a) , a

participar do procedimento licilatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO E
FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial
n® 36/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar
documentos referente ao processo licitatório, Inteipor Recursos e Desistir de sua
Interposiçâo.

de 2019.

{immaiura do respomàvc! legal, Razão social Nome, Cargo, n" RG e CPF)

Rua Fiei Rafael Pioiicf ti* 1457- CnPSfi.JMMIOl'-!:-""!!; licitacniKífllaniltfinnl^-pr.snv.hr - Tel: (4J) JS4M52Í S»* 5542-3J23 eCNPJ 76 255.7SMOOM»



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV ^

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 36/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: rONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Prcgociro
Rei": Edital do Pregão Presencial n" 36/2019- PMB
Processo administrativo 179/2019- PMB
Prezado Senhor , ■ a
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa ^
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESIAÇAO DE. SERVIÇOS DE TOJO E
FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço POR H EM da licitação em cpígraíe:
LOTE 01: EXLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI ^

VLRVLR

.  Fotos diversas em mídia de eventos e
1  3000 UN comemorações

Filme institucional 30 minutos edição
2  7 UND

em DVD

, Filme máximo de 01 hora. edição em
3  6 UND
"5 467 UND Fotos 3x4 com 4 unidades

"ó" 50 UND Fotos aéreas mídia com drone
VALOR TOTAL DO LOTE 01

1.350,00

1.100,00

10,00

50.00

N" QTD IINB DESCRIÇÃO DO PRODUTO TOtT
18.000,00

9.450,00

6.600,00

4.670,00

2.500,00

41.220,00

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
VLR

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA O

I  34 UND
Filme máximo de 01 hora. edição em
DVD

250 UND Foto 30 x 40 com moldura
"Ã 20 UND Video aéreo com drone

VALOR TOTAL DO LOTE 02

1.100.00

180,00

2.200,00

VLR

MÁXIMO
TOTAL

37.400,00

45.000,00~
44.000,00

126.400,00

Riia Frei Rafael Ptnncr iri457- ÇFJ*8ti.'hO-fWO- e-.«ai1 l,tíWc«»fr h.ndciramc„pf.B0V.lir -TeblíTl -iSaiaíZS ■ Fax JS42.3.122 eCNPJ 7o235 TSVmiÜl-l»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

VALOR TOTAL 167.620,00

O preço total do ITEM. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ ̂inserir o
valor total da nroposta) ( ünserir o valor nor exieuso) ).
O prazo de validade da proposta é de .
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dia.s. contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referencia de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, prcvidenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços colados. (Dcclai ação obriRatórla na
OBS- (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA MA SISTEMA ELETRÔNICO SERA EXIGIDO
ESTA DECLARArÃO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
nr l>Rl'roS. C ONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇ ÃO D.\ DECLARAÇÃO TANTO N.\ PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITAC.ÃO DO LlCITAiNTE).
A EMPRESA narticinanfc e vencedora tln lote exclusivo para ME, EPP e MEl, se também do
mesmo item no lote geral, fica obrigada a fazer o mesmo nreco, nievalcccndo o menor lance
ofertado.

de de 2019.

{RazÕo sockti, nome responsável legal, n" RG e CPF e assínalura do respomável legal)

RuaReiRafMlProiin d"I«7- CEPÜfiJMMKHt-Mnail; «t5«c*t.»bsndeiniBlo.pr.8ov.hr -Tel (43) 1S42-JS25-rav «J2-J32J cCNrj .6US..53 0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

/írft_iAê_

ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/F AX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que cm expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, inbuios. despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão I resencial 36/_üiy-
PMB coiTCrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis latos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a pre.scnte declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF. e assinainru ilo re.iponsàvel lega!)

(Apre.sentacão obrigatória também para a empresa que fizer a
Proposta dc Preços através do sistema eletrônico dc proposta. Anexar
junto a nrnnosta dentro tio envelope 01. A não íipn-sontacâo dessa

declaração implicara na inabilitacão da iicitantc)

Rm Ffei Rafael ftoiicr ii«l457 - CnP«> "ilMllIll c-iiuiil licU!iean'iiib>nüclrii«it».pr.gav,üf . TeluJJ] 5HMS2S - Fjis J542-ÍÍ22 eCNPJ ...5. .5.'.(I001-I8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAHANA

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos. para todos os líns de direito. a  empresa

Estabelecida na " baú^o
CEP na cidade de

estadii do inscrita no Cadastro Nacional dc
Pcioa Juridicr-CW^^ -■ ^ fornecedor de (descrever os
nhietns fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
Rg.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado dc capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Ru3 Frei Kaãd Proner II* 1457- CfiPWJ6(MUK)-e.mai1 lTCit»f3o4i;lj»iiddnint».|ir.|i«n-.lir -TíI - Fa^ 1542-4132 eCNPJIfiZlS ISJ'*»"!-'*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAEANA

ANEXO VII

APRESl-NTAÇÀO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
^ CNP.I: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os tlns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. quem tem por objeto
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIZ FOTO E l-ILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIvizRSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTHS-PR. sob a modalidade Pregão
Presencial n." 36/2010-PMB. instaurado pelo Município de Bandciranles-PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição llnanceira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agencia:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade. (Irmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, iwnte, n^RG e CFF. c assinaiura cio responsável lana!)

RuaTreiRaraclProncr n'14S7-CfiPlHiJMW)l»-e;nui)r -T«l i4}J35.t2-í32S-Fax eCNPJ76.35 75j.fHX)l^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARADA

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" _/2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 36/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N " 179/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pcs.soa Jurídica de ducilo
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner. n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48. neste ato repre.sentado pelo Prefeito Municipal o Sr. <

e  nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° . p^ortador da
Cédula de Identidade RG . expedida pela Secretaria de Estado de Seguiança Pública dowwuuiu Mw - - r » L o U *

Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n r abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa

estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa .luridica do Ministério da I-azenda sob n" • neste
ato representada por seu . o Sr . portador da Cédiila dc Identidade
PC, 1^0 . expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do c
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" ^
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.320/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contraio de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 36/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir e.xpressas. definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSUi.A PRIMEIRA - DO OIUE TO:

if r O pre.sente instrumento tem como por objeto a CONTIL\TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE I-'OTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E EDIÇÃO PARA
DIVERSAS SECRET/VRIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução de
12 (doze) meses, conforme ANEXO iV - Proposta de Preços do Editai de Pregão Presencial n"
36/2019. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em ! 72019.

RibFiüi Rafael Ptoncr «"1457- CFJ* Sf-iWMHlO - e-iiiuiMlciCa«<rti-baiiileiranl<ü.lir.8«v.bf - Tel l43| Fax «CNW7<.2JS ÍSSIKIUI-Iti
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAHANÁ ^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo romecimenlü do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de RS ( ). mediante apresentação de nota físcal. após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1" O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas. _
§2° Em ca.so de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento sera de o
(cinco) dias a partir da sua reaprc.sentaçào. _ _ .
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA 1 DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE 1 PROCRAMATICA

ADMINISTRAÇÃO I 0280-000 I 2000101122040420033390390000

ADMINISTRAÇÃO 1 0480-000 I 2000.'!0412204042I.S13390390000

EDUCAÇÃO!'CULTURA j 1340-103 | 3000512361121960213390390000

EDUCAÇÃO E CULTURA 1480-104 1 300051236II24I60223390390000

2380-000 1 9000108244080120403390390000

2880-000 1 9000108244081020493390390000

ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE
TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. Dl;

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA
OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irrcajusiávcis, com exceção de supervemência de
faio.s imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedii a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exlraeontratual, hipóteses nas quais sera mantido o
equilíbrio cconòmico-ímanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. o período de execução do objeto será de até 12 (do/e) meses. _
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

Constatada a necessidade o Departamento de Compras do CONTRATANTE, solicitará a execução
dos serviços em sua quaniidade. bem como o respectivo preço registrado, ao liciiante vencedor;
QRS. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL ASSIM QUE
SOLICITADO INDEPENDENTE DE DIA E HORA.

Itiin Frei RnfKl Proiicn n' 1457 - CF-rifi lkitiicanít b»ntl«niiiIcs.pr.R<iv.br -Tcl: l43) .5542-1515 Fax <5J2-''i2 cCN1'J 7f..2'<5.752,ll(Hll-IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

§2° A entrega do material decorrente do serviço prestado será cm até 05 (cinco) dias após execução no
DEPARTAÍ^NTO de compras do CON TRATANTH:
{^3° Os serviços serão executados de forma FRACIONADA/PARCELADA, confomie solicitação do
Departamento de Compras do CONTRATAN'1 E: ^ .
5)4° Na entreaa do scn-iço. o mesmo será vistoriado, verificado se atendem as especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 55/2017- PMB c a qualidade do material e serviço e se estiver em
desacordo com as especificações, será rejeitado e a CONTRATADA se obriga a substituí-lo. sem
prejuízo para o CONTOATANTE.
§3° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá substituir o material/serviço dentro do prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida clausula oitava, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos c o CON TRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento dos
custos adicionais.

§3° A não execução do serviço no prazo (combinado), implicará na aplicaçao das penas previstas na
clausula décima.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ® Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota{s) Fiscai(is) correspondcnte(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim. • j t
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação. . . . , u j
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5= Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital. , . . .
^6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e mionnaçoes
complementares. _ .
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas tiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CON IRA lADA. tai-^a
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONl RATADA o
fiel cumprimento dos dcveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
S10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§ir Rejeitar no todo. o produto que a CON TRATADA executar fora das especificações do edital
preiião presencial n° 36/2019-PMB.
gl2~°Efetitar o pagamento devido à liciiantc. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo Índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÒES DA CONTRATADA:

§1°. Enlreaar os serviços dentro do prazo fixado, em conlonnidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;

RuaFreiRflfMinroníT tf-USr- CI=P«ft.3()n-D«)-í-iiiail llol.caoí bíiiildnmte&.pr.nov.l.r - Td I«155.U-1S2$ Fax5!42-3U2 < CNPJ 7r, 5F.' 0001-I8
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ESTADO DO PARANA

§2". Responder por quaisquer danos causados direlainente aos serviços ou a oulros bens de
propriedade do CONTRATANTi:;, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto:
§3°. Arcar com a despesa decorrenie de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto; . . . .
§4". Assumir a responsabilidade pelos encargos fí.scais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

§5°. Manter as mesmas condições habililatórias. em especial, no que se refere à regularidade jutiio a
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento c aditivos dc quaisquer naturezas:
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1' A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRA l ANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especi ficados:
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos c.specificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem. cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação dc falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CON'l RAIADA;
a) alteração social ou modificação da tmalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato:
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a
execução do contrato:
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Ser\'iço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) cm qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato:

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3" Pela CONTRATADA: . .. .
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato; -,o ■ • vrv;
o) b) quando comprovada a ocorrência dc quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos AlV,

XV e XVI da Lei 8.666/93.

BiinFieiRiiftielPraiier ii" (.157 - CRfíô iWlB«cA;li»ndclraBIcs.lir.e<i»--I'r - TeMJJ) í 542J51S - fax 75J2-5322 «l NPJ 76.2.15/SMWmi-W






































